












  
CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA E O COLÉGIO BATISTA NOVA SIÃO / IGREJA EVANGÉLICA BATISTA NOVA SIÃO 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede nesta Capital, 
na 5ª Avenida, nº 750 - CAB, doravante denominado MINISTÉRIO PÚBLICO, neste ato representado pelo 
Coordenador do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da Bahia, 
Márcio José Cordeiro Fahel, nos termos do ato de delegação nº 036/2022, e o COLÉGIO BATISTA NOVA SIÃO / 
IGREJA EVANGÉLICA BATISTA NOVA SIÃO, inscrita no CNPJ nº 16.248.882/0001-49, localizada na Rua Tomaz 
Guimarães, Bairro Santos Dumont   Senhor do Bonfim/BA, neste ato  representada pelo Pastor Presidente 
Josimario João da Silva,  doravante denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, resolvem, em consonância com o 
disposto na Lei Federal n° 11.788/2008 e com outras legislações a este aplicáveis, e, ainda, observando-se o 
disposto no procedimento administrativo SEI nº 19.09.48132.0035532/2024-74, celebrar o presente CONVÊNIO 
DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO,  que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 
1.1. O presente convênio tem por finalidade possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e 
com efetiva frequência no Ensino Médio ofertado pelo COLÉGIO BATISTA NOVA SIÃO / IGREJA EVANGÉLICA 
BATISTA NOVA SIÃO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
1.2. A realização de estágio não acarretará qualquer vínculo de natureza trabalhista/empregatícia com o 
MINISTÉRIO PÚBLICO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 
2.1. A realização do estágio dependerá de prévia formalização, em cada caso, do termo de compromisso, 
celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO, o aluno estagiário e a Instituição de Ensino. 
2.2. Os termos de compromisso de estágio integrarão este convênio independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA  SUPORTE FINANCEIRO 
3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária. 
3.2. O MINISTÉRIO PÚBLICO concederá uma bolsa de complementação educacional ao estagiário, em valor 
mensal a ser fixado por ato do Procurador-Geral de Justiça do Estado da Bahia, bem como outros direitos e 
vantagens previstos em normas específicas. 
 
CLÁUSULA QUARTA  DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO 
4.1. A duração do estágio não poderá ser superior a 02 (dois) anos, ressalvado quando se tratar de estagiário 
portador de deficiência. 
4.2. A jornada do estagiário será de 20 (vinte) horas semanais, em horário estabelecido pelo MINISTÉRIO 
PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do educando. 
 
CLÁUSULA QUINTA  DO ESTÁGIO 
5.1. O estágio só poderá ser realizado se obedecidas as normas regimentais do COLÉGIO BATISTA NOVA SIÃO / 
IGREJA EVANGÉLICA BATISTA NOVA SIÃO com relação à situação do aluno no curso, e de acordo com o seu 
regulamento de estágio. 
5.2. Qualquer estudante regularmente matriculado no Ensino Médio oferecido pelo COLÉGIO BATISTA NOVA 
SIÃO / IGREJA EVANGÉLICA BATISTA NOVA SIÃO, poderá candidatar-
MINISTÉRIO PÚBLICO, desde que haja disponibilidade de vagas. 
 
CLÁUSULA SEXTA  OBRIGAÇÕES 
6.1. O MINISTÉRIO PÚBLICO e o COLÉGIO BATISTA NOVA SIÃO / IGREJA EVANGÉLICA BATISTA NOVA SIÃO 
praticarão todos os atos necessários à efetiva execução dos estágios, ficando acordadas as seguintes obrigações: 
 
6.1.1. DO COLÉGIO BATISTA NOVA SIÃO / IGREJA EVANGÉLICA BATISTA NOVA SIÃO 

a) zelar pela observância do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local 
em caso de descumprimento de suas normas; 



b) prestar informações sobre o desempenho acadêmico do aluno estagiário quando solicitadas 
pela instituição concedente, bem como sobre quaisquer fatos supervenientes relacionados à 
vida acadêmica do aluno estagiário; 

c) informar à organização concedente sobre quais profissionais do seu quadro funcional serão 
responsáveis pela coordenação, orientação, acompanhamento e avaliação do aluno estagiário; 

d) efetuar os devidos registros do estágio e a expedição dos documentos necessários; 
e) comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas previstas para a 

realização das avaliações acadêmicas. 

6.1.2. DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
a) proporcionar condições físicas e materiais necessárias ao aproveitamento do aluno nas 

atividades do estágio; 
b) designar profissional de seu quadro funcional, com formação ou experiência na área de 

conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) 
estagiários simultaneamente; 

c) emitir documentos comprobatórios de realização e conclusão do estágio, indicando, 
resumidamente, as atividades desenvolvidas, o período de estágio e o resultado da avaliação 
sobre o desempenho do aluno estagiário; 

d) 
do desligamento do aluno estagiário; 

e) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais. 
 
 

6.1.3 DO ALUNO ESTAGIÁRIO 
a) cumprir fielmente o plano de atividades de estágio, primando pela eficiência, exatidão e 

responsabilidade em sua execução; 
b) atuar com zelo e dedicação na execução de suas atribuições, de forma a evidenciar 

desempenho satisfatório nas avaliações periódicas a serem realizadas pelo supervisor da 
organização concedente que acompanha o estágio; 

c) manter postura ética e profissional com relação à organização concedente, respeitando suas 
normas internas, decisões administrativas e político- institucionais; 

d) respeitar, acatar e preservar as normas internas do MINISTÉRIO PÚBLICO, mantendo rígido 
sigilo sobre as informações de caráter privativo nele obtidas, abstendo-se de qualquer atitude 
que possa prejudicar o bom nome, a imagem ou a confiança interna e pública da Instituição; 

e) manter relacionamento interpessoal e profissional de alto nível, tanto internamente, quanto 
com o público em geral, respeitando os valores da organização concedente e os princípios 
éticos da profissão. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  SEGURO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO providenciará seguro de acidentes pessoais em favor do aluno estagiário, no período 
de duração do estágio. 

 
CLÁUSULA OITAVA  DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO 
8.1.O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses: 

a) automaticamente, no vencimento do termo de compromisso de estágio, salvo na hipótese de sua 
renovação; 

 
b) por ausência não justificada de 8 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, no 

período de 1 (um) mês; 
 

c) conclusão do curso na instituição de ensino, formalizada pela colação de grau, para estudantes de 
nível superior, ou pela data da formatura, para estudantes de nível médio; 

 
d) trancamento de matrícula, desistência ou qualquer outro motivo de interrupção do curso; 



 
e) a pedido do estagiário, mediante comunicação prévia ao órgão ao qual estiver vinculado e ao 

CEAF; 
 

f) desempenho insatisfatório; 
 

g) descumprimento do que se convenciona no termo de compromisso de estágio; 
 

h) reprovação no período escolar cursado; 
 

i) conduta pessoal reprovável; 
 

j) na hipótese de troca e ou transferência de instituição de ensino ou curso; 
 

k) por interesse e conveniência do Ministério Público. 
 
8.2. Entende-
qualquer ato ou fato de iniciativa do estudante, do COLÉGIO BATISTA NOVA SIÃO / IGREJA 
EVANGÉLICA BATISTA NOVA SIÃO, ou mesmo decorrente de factum principis, que implique em 
solução de continuidade do curso. 

 

CLÁUSULA NONA  DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

9.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18  Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e na Lei nº 
12.965/14  Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se comprometem a manter política de 
conformidade junto ao seu quadro de servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão 
acesso a dados pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser custodiados, 
em razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do presente Acordo de Cooperação, sob 
pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  

9.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações sigilosas (assim 
consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos termos da Lei nº 
12.527/11 e da Lei nº 13.709/18  LGPD), eventualmente compartilhadas na vigência do Acordo de Cooperação, 
vedada sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por violação de 
sigilo legal, conforme normas aplicáveis. 

9.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha acesso em função do presente 
instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, salvo o compartilhamento com outros órgãos de 
controle de informações e de dados gerados por meio de processos preditivos, respeitado o disposto na Lei nº 
13.709/18  Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais  LGPD. 

Parágrafo único. O compartilhamento de que trata esta cláusula deverá ser estabelecido por instrumentos 
específicos em que sejam previstas as questões de caráter confidencial, exigindo-se igualmente dos partícipes os 
aspectos de confidencialidade descritos no presente Acordo. 

 9.4 Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após o término de seu 
tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida a conservação para as finalidades 

  

9.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da LGPD. 



9.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a informar um ao outro o 
respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de comunicação entre o controlador, os titulares 
dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).  

CLÁUSULA DÉCIMA  VIGÊNCIA 
Este convênio terá um prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de sua publicação no Diário 
de Justiça Eletrônico, facultando-se a prorrogação do mesmo, conforme manifestação de interesse recíproco 
formalizada por meio de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DENÚNCIA / RESCISÃO 
Este convênio poderá ser, a qualquer tempo e por iniciativa de uma das partes convenentes, denunciado ou 
rescindido, em virtude do descumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, tornando-se obrigatória, 
em ambos os casos, a prévia notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  ADITAMENTO 
O presente convênio poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante Termo Aditivo elaborado de comum 
acordo entre as partes convenentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  PUBLICAÇÃO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO será responsável pela publicação do extrato deste instrumento no Diário de Justiça 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Salvador, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer controvérsias e dúvidas que venham a surgir no cumprimento deste instrumento e dos 
termos aditivos dele decorrentes. 
 
E, por estarem justas e acordadas as cláusulas e condições, firmam os signatários o presente termo, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas subscritas, para que produza seus efeitos legais. 
 
 

Salvador/BA. 
 
 
 
 
 
 

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL 
Coordenador do CEAF 

 
 

JOSIMARIO JOÃO DA SILVA 
Pastor Presidente 
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TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º O Colégio Batista Nova Sião, com sede nesta cidade, à Rua Tomaz Guimarães, nº 45, 
Bairro Santos do Dumont, CEP 48.970-000, Estado da Bahia, jurisdicionado à Diretoria de 
Ensino  DIREC 28, da Secretaria de Estado da Educação do Estado da Bahia, é mantido pela 
Igreja Batista Nova Sião, estabelecida no mesmo endereço, inscrita no CNPJ sob nº. 
16.248.882/0001-49 e Inscrição Municipal nº 1.5584-500. 

 
Art. 2º O presente Regimento Escolar, nos termos dos Art. 1º e 2º da Lei 9.394/96 define a 
estrutura e o funcionamento da Unidade Escolar no nível de Educação Infantil, Ensino 
Fundamental de Nove Anos e Ensino Médio, bem como estabelece a estrutura Administrativa, 
Pedagógica e Disciplinar do Colégio Batista Nova Sião. 

 

TÍTULO II 

DOS OBJETIVOS E FINALIDADE DO ESTABELECIMENTO 

Art. 3º O Colégio Batista Nova Sião tem por finalidade oferecer serviços educacionais em 
função das necessidades e características de desenvolvimento da aprendizagem de crianças e 
jovens, considerada a faixa etária de 3 a 17 anos de idade, de acordo com o disposto na LDB 
9.394/96, proporcionando ao educando a formação necessária para o exercício da cidadania e 
fornecendo-lhes meios para progredir no trabalho e nos estudos subsequentes. 

Art. 4º Os objetivos gerais do ensino ministrados pelo Colégio Batista Nova Sião, num 
exercício de corresponsabilidade com a família, deverão convergir para os fins mais amplos 
da Educação Nacional, de forma de modo a oferecer uma educação integral e holística dos 
educandos, visando: 

I - A formação do desenvolvimento de valores, competências e habilidades básicas comuns, 
necessárias à sua integração na sociedade e no contexto local; 

II - O desenvolvimento das competências para continuar aprendendo de forma crítica, em 
níveis mais complexos de ensino e nas mais diversas situações educativas; 

III - A preparação e orientação básica para sua integração no mundo em que vive, 
permitindo-lhe acompanhar as mudanças que ocorrem no nosso tempo; 

IV - O desenvolvimento de uma atitude solidária e cidadã, como vistas à construção de uma 
sociedade participativa e comprometida com a convivência harmoniosa, onde haja o respeito 
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às diversidade cultural e, simultaneamente ocorra o engajamento para a preservação do meio 
ambiente; 

V - A capacidade de utilização das novas tecnologias da informação a fim de interagir no 
mundo moderno com criatividade e a autonomia.  

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E PEDAGÓGICA 

 

Seção I 

Da Constituição 

Art. 5º Inspirado nos princípios de gestão democrática do ensino, nos termos do art. 3º, inciso 
VIII e Art. 14 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB nº. 9.394/96, o 
Colégio Batista Nova Sião tem a seguinte estrutura administrativa: 

I  Direção;  

II  Vice-direção 

III  Secretaria;  

IV  Serviços Técnico-Pedagógicos;  

V  Serviços Técnico-Administrativos e de Apoio.  

 

Seção II 

Da Direção 

Art. 6º A Direção do Colégio é o núcleo executivo que organiza, supervisiona, executa e 
controla todas as atividades desenvolvidas no âmbito da unidade escolar. 

Art. 7º O Colégio Batista Nova Sião será dirigido por educador qualificado, habilitado de 
acordo com a legislação vigente, indicado pela Diretoria da Igreja Batista Nova Sião, a quem 
caberá garantir o cumprimento das atividades escolares, além de estabelecer uma relação 
amistosa e próxima com a comunidade, tendo ainda o dever de representar o Colégio perante 
as autoridades escolares, civis e eclesiásticas e pessoas em geral.  
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Parágrafo único - No caso de impedimento, o Diretor será substituído por educador 
qualificado, legalmente habilitado para o exercício das funções, indicado pela Diretoria da 
Igreja Batista Nova Sião. 

 

Art. 8º São atribuições do Diretor: 

I - Ao Diretor compete superintender as atividades escolares desempenhando funções de 
natureza pedagógica e administrativa, promovendo a articulação escola-comunidade de 
ensino. Além de, 

II - Administrar e executar o Calendário Escolar; 

III - Representar o estabelecimento perante as autoridades escolares; 

IV - Superintender todas as atividades do Colégio; 

V - Presidir as reuniões e festividades promovidas pelo Colégio; 

VI - Vistar a escrituração escolar e as correspondências; 

VII - Abrir, rubricar, encerrar e assinar os livros em uso na Escola; 

VIII - Elaborar o planejamento geral da Unidade de Ensino, inclusive o planejamento da 
Proposta do Projeto Político Pedagógico da escola, juntamente com a Coordenação 
Pedagógica e a Diretoria Mantenedora da Igreja Batista Nova Sião; 

IX - Coordenar, juntamente com o Coordenador Pedagógico, a elaboração, pelos docentes, da 
Proposta Pedagógica da Escola e dos Planos de Curso, bem como acompanhar e avaliar a sua 
execução; 

X - Organizar o horário do pessoal docente, administrativo e técnico; 

XI - Encerrar diariamente o ponto do pessoal docente, administrativo e técnico, bem como 
verificar sua assiduidade; 

XII - Admitir e dispensar professores e demais servidores, mediante consulta à Mantenedora; 
XIII - Aplicar medidas previstas neste Regimento Escolar; 

XIV - Promover iniciativas que visem ao aperfeiçoamento profissional de toda a equipe de 
trabalho; XV - Assistir a autoridades de ensino durante suas visitas à Escola; 

XVI - Fornecer informações aos pais ou responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos 
alunos, bem como sobre a consecução da Proposta Pedagógica; 
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XVII - Coordenar a acomodação da demanda, inclusive a criação e supressão de classes, nos 
turnos de funcionamento, bem como a distribuição de classes por turnos; XVIII - Autorizar 
matrículas e transferência de alunos; 

XIX - Convocar e presidir reuniões dos quadros da Escola  administrativo, docente e 
discente  solenidades e cerimônias da Escola, delegando atribuições e competências a seus 
subordinados, assim como designar comissões para a execução de tarefas especiais; 
 
XX - Controlar o cumprimento dos dias letivos e horários de aula estabelecidos; 
 
XXI - Zelar pela legalidade, regularidade e autenticidade da vida escolar dos alunos; 
 
XXII - Coordenar e orientar todos os quadros da Escola  administrativo, docente e discente   
em termos do uso dos equipamentos e materiais da escola, inclusive os de consumo; 

XXIII - Coordenar o processo de escolha de docentes e verificação de sua documentação; 
XXIV - Tomar medidas de emergência em situação imprevista e outras, não regulamentadas 
neste Regimento, comunicando imediatamente às autoridades competentes; 

XXV - Promover a política educacional que implique no perfeito entrosamento entre o corpo 
docente, discente, técnico-pedagógico e administrativo; 

XXVI - Acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o 
desenvolvimento da rede de ensino e da escola, em relação a aspectos pedagógicos, 
administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais; 

XXVII - Coletar, analisar e divulgar os resultados de desempenho dos alunos, visando à 
correção de desvios no planejamento pedagógico; 

XXVIII - Zelar pelo patrimônio da Escola, bem como o uso dos recursos disponíveis para a 
melhoria da qualidade de ensino como biblioteca, sala de leitura, multimídia, laboratório, 
informática e outros; 

XXIX - Emitir certificados, atestados, guia de transferência e demais documentos que devem 
ser emitidos pelo dirigente máximo da Unidade de Ensino; 

XXX - Analisar, conferir e assinar o inventário anual dos bens patrimoniais e do estoque do 
material de consumo; 

XXXI - Programar, registrar, executar e acompanhar as despesas da Unidade de Ensino; 

XXXII - Coordenar as atividades financeiras da Unidade de Ensino; 

XXXIII - Exercer outras atribuições correlatas e afins. 
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Art. 9º É vedado ao Diretor: 

I - Coagir ou aliciar seus subordinados para atividades político-ideológicas, comerciais ou 
religiosas; 

II - Valer-se de seu cargo para, em prejuízo de outros, lograr vantagem pessoal ou em 
benefício de terceiros; 

III - Reter em seu poder, além dos prazos previstos em lei ou determinados por autoridade 
competente, papéis, documentos ou processos recebidos para instruir, informar ou emitir 
parecer; 

IV - Impor ou permitir a aplicação de castigos físicos ou morais ou punições que possam 
violentar a personalidade em formação dos educandos. 

 

Seção III 

Da Vice-direção 

Art. 10. Ao Vice-Diretor compete administrar o turno de sua responsabilidade, supervisionar 
a execução de projeto pedagógico e dos serviços administrativos. 

I - substituir o Diretor em suas ausências sempre que se fizer necessário ou por delegação 
deste, no cumprimento de atividades específicas; 

II  Assessorar o Diretor no gerenciamento do funcionamento da unidade de Ensino, 
compartilhando com o mesmo a execução das tarefas que lhe são inerentes e zelando pelo 
cumprimento da legislação e normas educacionais; 

III  Exercer as atividades de apoio administrativo-financeiro; 

IV  Acompanhar o desenvolvimento das tarefas da Secretaria Escolar e do pessoal de apoio; 

V - Colaborar com o Diretor no desempenho de suas a atribuições, conforme disposto no Art. 
8º. 
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Seção IV 

Da Secretaria 

Art. 11. A Secretaria é o órgão administrativo encarregado da execução dos trabalhos 
pertinentes à escrituração, correspondência e ao arquivo da Escola estando sob a 
responsabilidade de funcionário qualificado, habilitado legalmente para a função e designado 
pela Direção da Escola. Constitui-se num organismo de apoio importante para a tomada de 
decisão pela direção do colégio. Ela armazena informações de toda a vida do colégio e de seus 
fins, pois é o organismo responsável por toda a sua escrituração. Registra a vida escolar do 
aluno, a vida funcional do professor e demais agentes. Sua importância está na dimensão 
temporal, tanto presente como futura, pois ela guarda a história da vida do colégio e das 
pessoas que por ele passaram. 
 
§ 1º - A escrituração escolar, a cargo da Secretaria, é o registro sistemático dos fatos relativos 
à vida escolar do aluno, a vida funcional dos professores e do colégio, sendo considerados 
fatos escolares aqueles que são objetos de registro da escrituração escolar, como os 
discriminados abaixo: 
a) A admissão do aluno no estabelecimento de ensino; 
b) A matrícula da qual constarão: nome, filiação, data e local de nascimento do aluno; nome, 
nacionalidade e profissão do responsável, série e grau de ensino em que o aluno está sendo 
matriculado, dentre outros; 
c) Todos os resultados do processo de apuração do rendimento escolar; 
d) Aprovação e reprovação; 
e) A frequência às práticas educativas e às aulas propriamente ditas; e 
f) A execução dos programas. 

§ 2º - A documentação escolar, a cargo da Secretaria, compõe-se de: 
a) Documentos de assentamentos coletivos: 

1) Livro de matrícula, ou outra forma adequada de assentamento para registro de matrícula. 
2) Livro de Ata de Processos Especiais de Avaliação de Adaptação e de Regularização de 
Vida Escolar, ou outra forma adequada de assentamento para todos os atos dessa natureza. 
3) Livro de Atas de Resultados Finais, ou outra forma adequada de assentamento relativo a 
resultados de aproveitamento final e a promoção de alunos  
4) Livro de Ata de Incineração de Documentos, ou outra forma adequada de assentamento, 
onde serão lavrados, discriminadamente, os documentos a serem incinerados. 
5) Livro de Registro de Certificados e Diplomas, onde serão registrados os diplomas ou 
certificados expedidos. 
6) Diário de Classe que é o documento escolar que estabelece a relação aluno/secretaria 
e não deve conter emendas e rasuras. O preenchimento deste documento é de 
responsabilidade exclusiva do professor regente. O diário de classe deverá ser acautelado 
diariamente pelo professor, que se responsabilizará por sua entrega, no final do dia, junto à 
secretaria escolar que será o local responsável pela guarda e acautelamento deste 
documento. 
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b) Documentos de assentamentos individuais: 
1) Pasta do aluno; 
2) Requerimento de matrículas; 
3) Ficha individual do aluno; 
4) Outros documentos: impressos em papel timbrado, para: certificados de conclusão do 
Ensino Fundamental que indiquem o nome do aluno, filiação, naturalidade, ano de 
conclusão do ensino; certificado ou diploma de conclusão de curso de Ensino Médio; 
certidões, declarações, atestados e correspondência; requerimento para solicitações 
diversas; 

 
§ 3º - A Secretaria compõe-se da seguinte estrutura organizacional: 
a) Protocolo; 
b) Arquivo Ativo dos alunos; 
c) Arquivo Inativo dos alunos; 
d) Arquivo da vida funcional dos professores e agentes pertencentes ao colégio. 
 
§ 4º - Compete ao serviço de protocolo: 
a) Controlar a entrada e saída de expediente da secretaria; 
b) Receber, conferir, classificar, numerar, registrar e distribuir expediente da Secretaria; 
c) Arquivar expediente recebido na secretaria, após ciência do interessado; 
d) Realizar matrícula; 
e) Encaminhar solicitação de transferência e cancelamento de matrícula, ao secretário e 
arquivo ativo; 
f) Encaminhar solicitação de documento escolar ao arquivo ativo ou inativo; 
g) Controlar número de vagas durante o ano; 
h) Encaminhar solicitação de documento escolar para assinatura do(a) diretor(a); 
i) Entregar, através de recibo, documentos requeridos; 
j) Orientar e informar o público; 
k) Encaminhar para o arquivo ativo, os controles de notas/frequência recebidos ao final de 
cada bimestre. 
 
§ 5º -  
a) Ordenar as pastas individuais, por turma, obedecendo rigorosamente à ordem estabelecida 
nos diários de classe; 
b) Organizar as pastas individuais em três agrupamentos de documentos: um, contendo 
documentos pessoais de alunos, justificativas de faltas e requerimentos de matrícula; outro, 
contendo os documentos escolares em ordem decrescente de anos de escolaridade; e um 
terceiro, contendo os trabalhos de adaptação e testes de escolarização; 
c) Análise de documento escolar para efetivação de equivalência de estudos, adaptações, 
testes de escolaridade e outros, dentro da legislação vigente; 
d) Manter arquivados os diários de classe diariamente, após a entrega deste, pelo professor e 
os mapas estatísticos; 
e) Promover e atualizar a escrituração escolar; 
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f) Digitar notas e faltas registradas nos canhotos ao final de cada bimestre; 
g) Lançar as notas e faltas registradas nos canhotos para as fichas individuais; 
h) Arquivar os canhotos no final dos bimestres; 
i) Participar dos Conselhos de Classe; 
j) Controlar o recebimento dos canhotos; 
k) Digitar e registrar os diplomas e/ou certificados; 
l) Encaminhar, ao arquivo inativo, as pastas individuais de alunos que solicitaram 
transferências, cancelamento de matrícula e/ou não renovaram matrículas no final de cada 
ano; 
m) Elaborar, segundo os preceitos legais, a listagem de concluintes por ano, por curso e em 
ordem alfabética; 
n) Registrar em livros próprios, os Certificados e Diplomas dos alunos concluintes. 
 
§ 6º -  

a) Promover a digitação de dados pessoais e escolares das pastas existentes; 
b) Ordenar as pastas individuais dentro do sistema de arquivamento indireto; 
c) Organizar as pastas individuais agrupando os documentos; 
d) Expedir documentos escolares; 
e) Manter atualizado o índice do arquivo. 

 
§ 7º - Ao Secretário compete à responsabilidade do planejamento e execução das tarefas da 
Secretaria, além de participar do planejamento geral do colégio, equilíbrio e imparcialidade na 
tomada de decisões. Dentro de suas várias atribuições, destacam-se: 
a) Ações integradoras junto a: 

1) Coordenadores Pedagógicos: buscando orientações, subsídios e soluções legais; 
2) Diretor do colégio: assessorando em assuntos pertinentes à escrituração escolar e legal; 
3) Professores: atuando como elemento de ligação das atividades técnico-pedagógicas com 
a parte administrativa; 
4) Vice-diretores: visando a regularização da vida escolar, como: adaptações, equivalências 
de estudo, reclassificações, dependência etc. 
5) Orientadores Educacionais: visando a organização de turmas, acompanhamento de 
maturidade e rendimento escolar; 
6) Auxiliares de Secretaria: sendo um líder autêntico, levando-os a se integrarem na 
filosofia do trabalho educativo do qual são participantes e dando-lhes supervisão segura e 
constante. 

b) Ações específicas: 
1) Manter sob sua guarda e responsabilidade os arquivos ativos e inativos e todo o material 
da Secretaria; 
2) Providenciar, junto ao diretor e ao responsável pelo almoxarifado, o material de uso da 
Secretaria; 
3) Participar das reuniões técnicas e administrativas, inclusive do Conselho de Classe; 
4) Manter sigilo sobre assuntos pertinentes ao serviço; 
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7) Promover a incineração de documentos, de acordo com a legislação vigente, quando 
necessário; 
8) Manter atualizados os dados estatísticos; 
9) Receber o inspetor escolar, atendendo as suas solicitações, dentro dos prazos 
estabelecidos; 
10) Organizar e manter ou fazer manter atualizada a escrituração de livros, fichas e 
documentos relativos à vida da instituição, dos professores e dos alunos; 
11) Subscrever todas as Atas; 
12) Rubricar todas as páginas dos livros de registro legal da Secretaria; 
13) Assinar, juntamente com o diretor pedagógico, os documentos de vida escolar; 
14) Manter os alunos constantemente informados sobre os resultados das avaliações e o 
número de faltas; 
15) Manter os professores constantemente informados sobre a movimentação dos alunos 
na instituição; 
16) Conhecer a legislação vigente; 
17) Manter atualizada e ordenada toda a legislação de ensino; 
18) Cumprir e fazer cumprir o Regimento Escolar, divulgando a parte que lhe compete 
junto aos professores, funcionários, alunos e responsáveis; 
19) Participar da elaboração do plano global do colégio; 
20) Elaborar, com seus auxiliares, o planejamento do serviço; 
21) Organizar e dirigir o serviço, coordenando o trabalho de seus auxiliares. 

 
§ 8º - Aos Auxiliares de Secretaria compete: 
a) Tarefas diárias: 

1) Atender os alunos, professores e outras pessoas; 
2) Verificar e atender no prazo legal as transferências, declarações, informações, 
dados estatísticos; 
3) Atualizar os diários de classe; 
4) Arrumar as pastas individuais, por turma, quando for o caso; 
5) Confeccionar cadernetas e/ou carteirinhas escolares, quando for o caso; 
6) Encaminhar à Secretaria documentos escolares para conferência e assinatura; 
7) Dar prosseguimento à tarefa de organização ou reorganização de arquivo, transcrição de 
dados, digitação de dados etc.; 

b) Tarefa mensal: 
1) Avaliar e reavaliar o andamento de suas tarefas. 

c) Tarefas por período: 
1) Preparar Atas dos Conselhos de Classe; 
2) Recolher e arquivar os canhotos dos diários de classe; 
3) Digitar notas e faltas, quando for o caso; 
4) Divulgar resultados das avaliações dos alunos (Boletim); 
5) Transcrever notas e faltas para fichas individuais, quando for o caso; 
6) Participar do Conselho de Classe. 
d) Tarefas finais: 
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1) Encerrar as fichas individuais; 
2) Receber matrículas; 
3) Preencher ou completar documentação escolar  Históricos escolares, fichas individuais; 
4) Listar as turmas do novo período letivo; 
5) Transferir documentação do arquivo ativo para o arquivo inativo; 
6) Preparar os certificados e/ou diplomas; 
7) Avaliar o trabalho executado pela Secretaria; 
8) Replanejar (se for necessário); 
9) Elaborar atas (adaptação/equivalência/dependência/regularização vida da escolar); 
10) Registrar diplomas e/ou certificados em livro próprio. 

 
§ 9º - São documentações legais da Secretaria: 
a) Regimento Escolar: instrumento legal que organiza e define o colégio; 
b) Portarias, Pareceres, Atos Autorizativos, Resoluções (funcionamento, reconhecimentos, 
aprovação de matrizes etc.); 
c) Matrizes curriculares aprovadas; 
d) Cópia da habilitação e/ou Registro dos Professores. 
 
§ 10 - Entende-se como arquivo escolar, de acordo com a Deliberação CEE nº 238, de 04 de 
maio de 1999, o conjunto, rigorosamente organizado, de documentos e informações que 
comprovam, inequivocamente, a identidade e os fatos relativos à escolaridade de cada aluno e 
do conjunto da instituição escolar e evidenciam, ao mesmo tempo, os aspectos de organização 
e ação da escola referentes ao processo de educação e ensino vivenciados pelos alunos, ao 
longo de todo o período de funcionamento da instituição. 
 

Subseção I 

Da incineração de documentos e microfilmagem 

Art. 12.  É atribuição da secretaria, juntamente com a Direção do Colégio, a incineração dos 
documentos escolares, realizando tal procedimento em observância à Deliberação nº 31/86  
CEE e no Parecer nº 04/86  CEE. 

Art. 13.  Poderão ser incinerados os seguintes documentos e mediante os seguintes prazos: 

a) Referentes ao estabelecimento de ensino: 

I - Livro Registro de Classe: após 5 (cinco) anos; 

II - Planejamento Didático - Pedagógico: a critério do Estabelecimento; 

III - Calendários Escolares: a critério do Estabelecimento. 
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b) Referentes ao corpo discente: 

IV - Instrumentos utilizados para avaliação: a critério do Estabelecimento. 

§ 1º - A incineração de demais documentos dar-se-á mediante a elaboração de tabela de 
temporalidade conforme legislação vigente, após aprovação de autoridade competente; 

§ 2º - Para a eliminação de documentos escolares será lavrada Ata, na qual deverá constar a 
natureza do instrumento, o nome do aluno, o ano letivo e demais informações que 
eventualmente possam auxiliar na identificação dos documentos destruídos; 

§ 3º - A eliminação ocorrerá após a microfilmagem, conforme estabelece o Decreto nº 1799, 
de 30 de janeiro de 1996, que regulamenta a Lei nº 5.433/1968. 

   

Seção V 

Dos Serviços Técnico-Pedagógicos 

Art. 14. Os Serviços Técnico-Pedagógicos têm por finalidade planejar, orientar, acompanhar 
e avaliar as atividades didático-pedagógicas e os recursos materiais, a fim de apoiar o Corpo 
Docente no desempenho de suas funções, para o aprimoramento do processo de ensino-
aprendizagem.  

 

Art. 15. Os Serviços Técnico-Pedagógicos são constituídos pelo:  

I - Serviço de Coordenadoria Pedagógica;  

II - Serviço de Orientação Educacional;  

III - Atendimento Psicopedagógico; 

IV - Laboratório de Informática; 

V - Serviço de Biblioteca. 
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Subseção I 

Do Serviço de Coordenação Pedagógica 

Art. 16. O serviço Técnico-pedagógico ou Coordenação Pedagógica será exercida por 
profissional com habilitação em Pedagogia, com no mínimo de 2 (dois) anos de docência, ou 
o Licenciado com formação em Gestão Educacional. 

Parágrafo único - O Serviço de Coordenadoria Pedagógica, subordinado a Direção, tem por 
objetivo planejar, orientar e avaliar as atividades didático-pedagógicas, visando a unidade e a 
qualidade do processo ensino-aprendizagem. 

 

Art. 17. Compete ao Coordenador Pedagógico: 

I - Promover a coordenação, acompanhamento e o controle das atividades curriculares da 
Escola, tendo em vista a proposta pedagógica, o Plano Escolar, os Planos de Curso e planos 
de aulas, além de planos de trabalho expressos através de projetos específicos; 
 
II - Prestar assistência técnica e pedagógica aos professores, visando atingir a unidade de 
planejamento e a eficácia de sua execução, bem como proceder à sua reformulação, se 
necessário; 
 
III - Proceder ao levantamento de interesse dos professores e do pessoal administrativo para a 
programação de cursos de aperfeiçoamento e atualização a serem promovidos pela Unidade 
de Ensino ou por outras entidades; 

IV - Propor técnicas e utilização de materiais didáticos para o desenvolvimento das atividades 
didáticas que melhor se coadunem com a consecução dos objetivos da Unidade de Ensino; 

V - Proceder à ação de integração escola/família/comunidade; 

VI - Proceder ao trabalho de orientação educacional dos alunos, juntamente com o corpo de 
professores; 

VII - Coordenar o processo didático, quanto aos aspectos de planejamento, controle e 
avaliação; 

VIII - Acompanhar o processo de implementação das diretrizes do Plano Nacional de 
Educação relativas à avaliação da aprendizagem e do currículo, orientando e intervindo junto 
aos Professores e alunos quando solicitado e/ou mediante necessidade; 

IX - Avaliar os resultados obtidos na operacionalização das ações pedagógicas visando a sua 
reorientação; 
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X - Estimular, articular e participar da elaboração de Projetos Especiais junto à Comunidade 
Escolar; 

XI - Coordenar e acompanhar os horários de atividade complementar e de planejamento na 
Unidade de Ensino, viabilizando a atualização pedagógica em serviço; 

XII - Elaborar, acompanhar e avaliar, em conjunto com a Direção da Unidade de Ensino, os 
planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento da Escola, em relação aos 
aspectos pedagógicos, administrativos, financeiro, de pessoal e de recursos materiais; 

XIII - Analisar os resultados de desempenho dos alunos, visando à correção de desvios no 
planejamento pedagógico; 

XIV - Identificar, orientar e encaminhar, para profissionais especializados, alunos que 
apresentam necessidades de atendimento diferenciado; 

XV - Promover e incentivar a realização de palestras, encontros e similares, com grupos de 
alunos e professores, sobre temas relevantes para a Educação preventiva; 

XVI - Organizar e coordenar a implantação e realização do Conselho de Classe numa 
perspectiva inovadora de instância avaliativa de acompanhamento do desempenho dos alunos; 

XVII - Promover reuniões e encontros com os pais, visando à integração escola/família para 
promoção do sucesso escolar dos alunos; 

XVIII - Estimular e apoiar a criação de Grêmios Estudantis, Conselho Escolar, e outros, que 
contribuam para o desenvolvimento da gestão democrática e a qualidade da Educação; 

XIX - Exercer outras atribuições correlatas e afins. 

 

Subseção II 

Da Orientação Educacional 

Art. 18. São atribuições do Orientador Educacional:  

I - Cumprir e fazer cumprir as determinações deste Regimento;  

II - Elaborar, planejar, implantar o desenvolvimento de atividades sociais e culturais;  

III - Orientar e coordenar o processo de sondagem de interesses, aptidões e habilidades dos 
educandos;  
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IV - Orientar os educandos, integrando-os ao processo educativo global, para a escolha 
consciente de seus estudos subsequentes e da profissão a seguir;  

V - Proceder a levantamentos e estudos, visando ao desenvolvimento de ações direcionadas 
aos Estudantes com problemas escolares, e, quando for o caso, encaminhá-los aos serviços 
especializados;  

VI - Fornecer ao Corpo Docente informações que lhe permitam um melhor conhecimento de 
seus estudantes, para uma atuação eficiente e eficaz;  

VII - Participar dos Conselhos de Classe e apresentar subsídios que possibilitem uma 
interpretação mais precisa do processo de aprendizagem e formação do estudante;  

VIII - Realizar cursos, conferências, palestras e reuniões, na sua área de atuação, para Pais, 
Professores e Estudantes;  

IX - Oferecer sugestões técnicas à Direção e à Coordenação Pedagógica;  

X - Preparar as turmas para eleição de seus representantes e acompanhar a atuação dos 
líderes;  

XII - Participar do planejamento e da programação das atividades do Colégio;  

XIII - Acompanhar e assistir os estudantes, a fim de melhorar a produtividade destes no 
processo educativo;  

XIV - Apresentar plano de trabalho e relatório anual das atividades desenvolvidas;  

XV - Realizar trabalhos em sala, para a socialização e adaptação dos estudantes;  

XVI - Acompanhar os estudantes em atividades extraclasse;  

XVII - Desenvolver junto aos alunos projetos de transição entre séries;  

XVIII - Realizar atendimentos aos Estudantes e/ou aos pais;  

XIX - Representar o Colégio em eventos;  

XX - Elaborar o boletim informativo para estudantes com resumo do Calendário Escolar e 
demais informações pertinentes à vida acadêmica.  
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Subseção III 

Do Atendimento Psicopedagógico  

Art. 19. O atendimento Psicopedagógico, contará com profissionais devidamente habilitados, 
selecionados e/ou indicados pela Diretoria e contratados pela Mantenedora, sendo 
responsáveis em acompanhar o processo de ensino-aprendizagem dos alunos, em parceria 
com os pais ao longo do ano letivo.  

 

Art. 20. Ao Serviço Psicopedagógico compete:  

I - Assessorar a Diretoria, proporcionando aos educandos a orientação psicopedagógica 
necessária para otimizar a Ação Educativa;  

II - Conhecer a realidade dos Educandos nos seus aspectos físico, emocional, social, 
econômico, cultural e religioso e subsidiar à Comunidade Educativa informações sobre estes 
aspectos;  

III - Exercer a assistência na educação, estabelecendo com os educandos um relacionamento 
pessoal, amigo, acolhedor e fraterno tornando-se uma presença significativa no meio deles;  

IV - Criar oportunidades de, por meio de interação grupal e, quando necessário, de 
atendimento individual, orientar os educandos quanto a: projeto de vida, opção religiosa, 
opção vocacional e profissional, exercício da cidadania, estudos e conduta;  

V - Integrar-se na Comunidade Educativa de forma ativa e comprometida com o seu 
crescimento, participando do planejamento e execução das ações educativas, em estreita 
colaboração com a Direção Escolar.  

 

Subseção IV 

Da Biblioteca 

Art. 21. O Serviço de Biblioteca, sob a responsabilidade de um profissional qualificado, 
selecionado e/ou indicado pela Diretoria e contratado pela mantenedora, oferece suporte ao 
desenvolvimento do processo ensino-aprendizagem, constituindo-se em centro de leitura, 
orientação e pesquisa para a comunidade escolar. 

 

Art. 22. Ao Serviço de Biblioteca compete:  
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I - Elaborar e executar a programação das atividades inerentes ao serviço de acesso e consulta 
e materiais bibliográficos, mantendo-o articulado com os demais serviços do Colégio;  

II - Propor a aquisição de livros e periódicos, a partir das necessidades indicadas pelo pessoal 
técnico-pedagógico e administrativo, docente e discente;  

III - Apresentar relatórios das atividades desenvolvidas;  

IV - Assegurar a adequada organização e funcionamento do Serviço;  

V - Divulgar, periodicamente, no Colégio, o acervo bibliográfico existente;  

VI - Elaborar o inventário anual do acervo.  

 

 

Subseção V 

Do Laboratório de Informática 

Art. 23.  O Laboratório de Informática, equipado com computadores, impressora, acesso a 
internet e outros equipamentos de informática, ficará em sala específica, e disporá de pessoa 
habilitada para cuidar dos equipamentos e das demais atividades previstas para esse ambiente; 

 

Seção V 

Serviços Técnico-administrativos e de Apoio 

Art. 24. O pessoal técnico, administrativo e de apoio contará com pessoal contratado pela 
Mantenedora em número necessário para o desempenho das funções de secretaria, controle de 
portaria, vigilância das instalações, guarda e manutenção do material e mobiliário escolar, 
serviços de inspeção dos alunos, limpeza e higiene dos ambientes escolares. 

 

Art. 25.  As atribuições, direitos e deveres do pessoal técnico, administrativo e de apoio estão 
previstas neste Regimento no Título do Regime Disciplinar, respeitadas as especificidades de 
acordo coletivo de trabalho e da legislação trabalhista correspondente a cada categoria 
profissional. 
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TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DIDÁTICA 

 

CAPÍTULO I 

Dos níveis e das etapas de ensino 

Art. 26. O Colégio ministra a Educação Básica, em regime anual, nas seguintes etapas:  

I- Educação Infantil; 

II  Ensino Fundamental de Nove Anos;  

III - Ensino Médio. 

Art. 26. A Educação Infantil oferecida no Colégio Batista Nova Sião, atende estudantes a 
partir da seguinte forma e faixa etária: 

a) Maternal- 03 anos de idade; 

b) Pré I- 4 anos de idade; 

c) Pré II  5 anos de idade  

Art. 27. O Ensino Fundamental, ofertado em Regime anual ministrado em 9 (nove) séries, 
sob a responsabilidade de um Coordenador, atende estudantes na seguinte forma e faixa 
etárias:  

a) Séries Iniciais do Ensino Fundamental  1º ao 5º ano (anos iniciais): 6 a 10 anos de idade; 

b) Séries Finais do Ensino Fundamental  6º ao 9º ano (anos finais): 11 a 14 anos de idade.  

Parágrafo único - O currículo do 1º ano obedecerá às prescrições legais para essa série de 
ensino. 

 

Art. 28. O Ensino Médio, sob a responsabilidade de um Coordenador, atende a estudantes da 
seguinte forma e faixa etária:  

a) 1º ano  15 anos;  

b) 2º ano  16 anos;  

c) 3º ano  17 anos.  
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Seção I 

Da duração e da carga horária 

Art. 29. Nos termos da LDB 9.394/96, os cursos de Educação Infantil, Ensino Fundamental e 
Ensino Médio terão a seguinte duração e carga horária: 

I - Mínimo de 800 (oitocentas) horas letivas, em 200 (duzentos) dias letivos de efetivo 
trabalho escolar no ano civil, não incluindo reuniões pedagógicas e aulas de recuperação; 

II - As aulas terão 50 (cinquenta) minutos cada, sendo organizadas em 5 (cinco) aulas diárias 
para a Educação Infantil, Ensino Fundamental e 6 (seis) aulas diárias para o Ensino Médio.   

Parágrafo único - Serão elaborados anualmente, antes do período letivo e dentro dos prazos 
previstos na legislação, calendário escolar e grade curricular circunstanciados do Curso de 
Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio, a serem levados à homologação pela 
autoridade supervisora e incorporados ao Plano Escolar. 

 

Seção II 

Dos fins, objetivos e componentes curriculares  

 

Subseção I 

Da Educação Infantil 

Art. 30. Nos termos do Art. 31, LDB, Lei nº 9.394/96, são seguintes os objetivos da Educação 
Infantil:  

I  Avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das crianças, sem o 
objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental; 

II  Disponibilidade de carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por 
um mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional; 

III  Atender à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para o turno parcial e de 7 
(sete) horas para a jornada integral; 

IV - Controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a frequência 
mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas; 
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V - Expedição de documentação que permita atestar os processos de desenvolvimento e 
aprendizagem da criança.  

Art. 31. A Educação Infantil será organizada em séries/anos e os currículos serão organizados 
de acordo com o Art. 26 da LDB 9.394/96, contendo os seguintes componentes curriculares: 

a) Maternal: 

I - Base Nacional Comum 

Linguagem Oral e escrita; 
Corpo, gestos e Movimento; 
Linguagem da Arte;  
Natureza, cultura e descobertas; 
Identidade e Interações 

 
Matemática 

Relações Matemáticas 
 
II- Parte Diversificada  

Música; 
Ensino Religioso. 

 

b) Pré I 

I - Base Nacional Comum 

Linguagem Oral e escrita; 
Língua Estrangeira Moderna- Inglês; 
Corpo, gestos e Movimento; 
Linguagem da Arte;  
Natureza, cultura e descobertas; 
Identidade e Interações 

 
Matemática 

Relações Matemáticas 
 
II- Parte Diversificada  

Música; 
Ensino Religioso. 

 



Governo do Estado da Bahia 
Secretaria da Educação

Conselho Estadual de Educação
 Colégio Batista Nova Sião 

Diretora Ana Clara Selman Souza da Silva 
 

Endereço: Rua Tomaz Guimarães, nº 45, Bairro Santos Dumont 
Senhor do Bonfim-Ba   48970-000 

Telefone: (74) 3541-7677 
E-mail: colegio.batista.novasiao@hotmail.com     

 

23 
 

   

 

c) Pré II 

I - Base Nacional Comum 

Linguagem Oral e escrita; 
Língua Estrangeira Moderna- Inglês; 
Corpo, gestos e Movimento; 
Linguagem da Arte;  
Natureza, cultura e descobertas; 
Identidade e Interações 

 
Matemática 

Relações Matemáticas 
 
II- Parte Diversificada  

Música; 
Ensino Religioso. 

§ 1º - A parte diversificada do currículo embasa-se nos Parâmetros Curriculares 
Nacionais, contextualizando-se, sempre que possível, com os conteúdos das disciplinas da 
Base Nacional Comum, que se alicerçam nas Diretrizes Curriculares Nacionais. 

§ 2º - O Ensino Religioso, de caráter obrigatório dentro do calendário escolar, será 
ministrado de acordo com o previsto no Art. 33, Parágrafo segundo, da LDB, Lei nº 9.394/96. 

 

 

Subseção II 

Do Ensino Fundamental 

Art. 32. Nos termos do Art. 32 da LDB, Lei nº 9.394/96, são seguintes os objetivos  do 
Ensino Fundamental: 

I - Proporcionar ao educando as condições necessárias ao desenvolvimento integral e 
harmônico de suas potencialidades, com vistas à realização pessoal e a formação de 
competências e habilidades para chegar a se  

II - O desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 
domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 
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III - A compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das artes 
e dos valores em que se fundamenta a sociedade;  

IV  O desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de 
conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;  

V  O fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de 
tolerância recíproca em que se assenta a vida social. 

 

Art. 33. O Ensino Fundamental será organizado em séries/anos e os currículos serão 
organizados de acordo com o Art. 26 da LDB 9.394/96, contendo os seguintes componentes 
curriculares: 

a) Séries Iniciais do Ensino Fundamental: 

I - Base Nacional Comum 

Língua Portuguesa; 
Educação Física; 
História;  
Geografia; 
Ciências; 
Matemática. 
Ensino Religioso. 

 
II- Parte Diversificada 
  

Língua Estrangeira. 

b) Séries Finais do Ensino Fundamental: 

I - Base Nacional Comum 

Língua Portuguesa; 
Artes; 
Educação Física; 
História;  
Geografia; 
Ciências; 
Matemática; 
Ensino Religioso. 
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II - Parte Diversificada 

Língua Estrangeira (Inglês e Espanhol); 
Educação Financeira;  
Família, Valores e Cidadania. 

§ 1º - A parte diversificada do currículo embasa-se nos Parâmetros Curriculares Nacionais, 
contextualizando-se, sempre que possível, com os conteúdos das disciplinas da Base Nacional 
Comum, que se alicerçam nas Diretrizes Curriculares Nacionais. 

§ 2º - O Ensino Religioso, de caráter obrigatório dentro do calendário escolar, será ministrado 
de acordo com o previsto no Art. 33, Parágrafo segundo, da LDB, Lei nº 9.394/96. 

 

Subseção III 

Do Ensino Médio 

Art. 34. O Ensino Médio tem por objetivos específicos:  

I - Propiciar a formação integral do adolescente, baseada em princípios éticos, morais e 
cristãos, oferecendo-lhe uma base de conhecimentos mais aprofundados, que lhe permitam o 
adequado prosseguimento de estudos no ensino superior, em áreas condizentes com seus 
interesses e aptidões;  

II - Promover a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos, relacionados com a 
prática cotidiana;  

III  Preparar os educandos para conviver com os recursos tecnológicos e a inserção no 
mundo do trabalho;  

IV - Preparar o Estudante para exames vestibulares diversos.  

 

Art. 35. O Ensino Médio será organizado em séries/anos e os currículos serão organizados de 
acordo com o Art. 26 da LDB 9.394/96, contendo os seguintes componentes curriculares: 

I - Base Nacional Comum 

Língua Portuguesa; 
Artes; 
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Educação Física; 
História;  
Geografia; 
Biologia; 
Química; 
Física; 
 
Matemática. 

 
 
Filosofia; 
Sociologia 
Ensino Religioso. 

II  Parte Diversificada 

Língua Estrangeira (Inglês e Espanhol); 
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SEÇÃO III 

Do Estágio 

Art. 36. O estágio supervisionado será ofertado de acordo com a Resolução CEE nº.71/2005 e 
a Lei n°11.788/08, sendo obrigatório no Projeto Político Pedagógico, porém facultativo aos 
alunos.  

 

Art. 37. O estágio Não-Obrigatório ofertado pelo Colégio Batista Nova Sião tem como 
objetivos: 

I - Ampliar o olhar do discente para o mercado de trabalho, suas possibilidades e exigências, 
de forma a vivenciar alguns aprendizados e realizar escolhas; 

II - Possibilitar a formação geral do aluno em torno dos fundamentos científicos e 
tecnológicos, assim como sua qualificação para o trabalho, embasando-se nas dimensões 
estéticas, éticas e políticas que inspiram a Constituição Brasileira de 1988 e a LDB 9394/96. 

 

Art. 38. O estágio será ofertado através de parcerias com empresas, com as quais o Colégio 
Batista Nova Sião travará convênios. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PROCESSOS DE INGRESSO E DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

SEÇÃO I 

Das Matrículas 

Art. 39. É condição para matrícula do aluno a concordância expressa deste Regimento e da 
Proposta Pedagógica do Colégio, se maior, ou dos pais ou responsáveis, quando o educando 
for menor de idade. 

Parágrafo único - Para o cumprimento do disposto no "caput" deste Artigo, a Escola, por sua 
Direção ou por representante legal da Mantenedora obrigar-se-á a dar conhecimento prévio 
aos alunos, pais ou responsáveis, dos termos deste Regimento. 
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Art. 40. A matrícula será efetuada mediante requerimento do pai ou responsável, ou do 
próprio aluno, se maior de idade, com a entrega da documentação exigida em cada caso. 
 

Art. 41.  A matrícula será efetuada dentro do limite de vagas, atendendo a legislação em 
vigor, sendo a época e a documentação exigidas explicitadas anualmente no Plano Escolar. 
 

Art. 42. A matrícula será considerada para crianças a partir de 6 (seis) anos de idade 
completos, ou a completar até o março do ano letivo. 

 

Art. 43. Compete ao Diretor do Colégio deferir todas as situações de matrículas após exame 
da documentação, observados os requisitos específicos de cada curso, sendo que nos casos 
duvidosos deverá haver encaminhamento, para consulta, à Diretoria de Ensino de sua 
circunscrição. 

Parágrafo único - O aluno retido na última série do Ensino Fundamental poderá matricular-
se para cursar somente os componentes de retenção. 

 

Seção II 

Das Transferências 

Art. 44. As transferências serão efetuadas e admitidas de acordo com a legislação em vigor e 
aceitas em qualquer época do ano, na dependência de existência de vagas e anteriormente ao 
último bimestre escolar do ano letivo. 

Parágrafo único - Conforme Art. 14, § 5º da Resolução CEE nº 127/1997, fica mantida a 
proibição de transferência após o início do processo de avaliação da última unidade letiva. 

 

Art. 45.  Os alunos recebidos por transferência estarão sujeitos ao processo de classificação, 
nos termos previstos no Art. 89 e Art. 90 do presente Regimento Escolar. 

 

Seção III 

Da expedição de documentação 

Art. 46. A Escola expedirá documentos escolares nos termos e de acordo com a legislação 
educacional vigente. 
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Subseção I 

Da expedição de históricos escolares 

Art. 47. Serão expedidos históricos escolares discriminando o rendimento escolar em cada 
componente curricular e de cada série, nos termos previstos pela legislação educacional em 
vigor. 

 

Subseção II 

Dos certificados de conclusão de cursos 

Art. 48. Aos alunos aprovados na 9º ano será conferido o Certificado de Conclusão do Ensino 
Fundamental. 

 

CAPÍTULO III 
Do Calendário Escolar 

Art. 49. O Calendário Escolar será elaborado de acordo com as disposições da legislação em 
vigor e incorporado, anualmente, ao Plano Escolar. 

 

Art. 50. O período letivo regular, independente do ano civil, obedecerá ao Calendário 
Acadêmico, que conterá, no mínimo, a quantidade de dias letivos necessários ao cumprimento 
da legislação vigente, para cada forma de ensino, nos turnos diurno e noturno.  

§1º - O Calendário Escolar será elaborado conforme o regime de ensino do Estabelecimento 
de Ensino, contemplando as especificidades locais, devendo prever, no mínimo:  

I - Início e término dos períodos letivos;  

II - Aula Inaugural;  

III - Reunião de pais e responsáveis;  

IV - Dias letivos e feriados;  

V - Períodos de férias e recesso escolar;  

VI - Prazo para entrega dos resultados à Secretaria;  
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VII - Períodos de recebimento de pedidos de transferência e de mudança de turno;  

VIII - Datas destinadas às matrículas e períodos para solicitação de trancamento de matrícula;   

IX - Datas de publicação dos resultados do rendimento escolar;  

X - Reuniões dos Conselhos;  

XI - Reuniões gerais do Colégio;  

XII - Reuniões pedagógicas; e  

XIII - Jornada Pedagógica. 

 

CAPÍTULO IV 

Da Proposta Pedagógica 

Art. 51.  A proposta pedagógica do Colégio Batista Nova Sião embasa-se na Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional, LDB 9.394/96, a Constituição Brasileira, o Estatuto da 
Criança e do Adolescente, o disposto nos Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs) e nas 
Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs). 

Art. 52. A Proposta Pedagógica Da Unidade De Ensino Privilegia O Ensino Enquanto 
Construção Do Conhecimento, o desenvolvimento pleno das potencialidades do aluno e sua 
inserção no ambiente social.  

Art. 53. O Colégio Batista Nova Sião adota o pressuposto teórico-metodológico sócio 
construtivista para o trabalho com os alunos do Ensino Fundamental e Ensino Médio.  

Parágrafo único  Os teóricos sócio interacionistas que embasam a proposta curricular do 
Colégio Batista Nova Sião são Piaget, Vygotsky, Emília Ferreiro, Paulo Freire, além de 
teóricos da atualidade como Dermeval Saviani, Luckesi e outros. 

 

Art. 54. A Proposta Pedagógica do Colégio privilegia o ensino enquanto construção do 
conhecimento, o desenvolvimento pleno das potencialidades do aluno e sua inserção no 
ambiente social utilizando, para isso, os conteúdos curriculares da Base Nacional Comum e os 
Temas Transversais, trabalhados em sua contextualização.  

 

Art. 55. A Proposta Pedagógica discriminada será desenvolvida e reelaborada anualmente 
pela equipe escolar durante as atividades de planejamento escolar previstas para início do ano 
letivo, juntamente com o Plano Escolar e os Planos de Curso. 
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CAPÍTULO V 

Do Projeto Pedagógico e Planos de Curso 

Art. 56. O Projeto Pedagógico será elaborado para ter a duração de 02 (dois) anos, sendo 
elaborada a Proposta Pedagógica anualmente, antes do início das atividades letivas pela 
equipe escolar, coordenação pedagógica e direção em planejamento. 

Art. 57. A elaboração do Projeto Pedagógico contemplará, no mínimo, os seguintes itens: 

I - Identificação da Escola; 

II - Atos legais relativos à Escola; 

III - Caracterização da comunidade e seus recursos; 

IV - Caracterização da clientela e suas potencialidades, necessidades e aspirações; 

V - Recursos físicos da Escola; 

VI - Recursos humanos da Escola; 

VII - Cursos e suas modalidades; 

VIII - Missão, objetivos da Escola - gerais e específicos, em função da proposta pedagógica; 

IX - Objetivos dos cursos - gerais e específicos, em função da proposta pedagógica; 

X - Metas e prazos e prioridades, em função da proposta pedagógica; 

XI - Matrizes curriculares em vigor; 

XIII - Critérios de matrícula, acompanhamento e avaliação, classificação e reclassificação, 
promoção, recuperação e retenção; 

XIV - Critérios de adaptação pedagógica, compensação de ausências, aproveitamento de 
orientação de estudos; 

XVI - Grade curricular do ano letivo; 

XVII - Calendário do ano letivo; 

XVIII - Projetos; 

XIX - Relação de Professores; 
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XX - Relação de funcionários administrativos. 

 

Art. 58. O Plano de Curso deverá ser elaborado de forma integrada ao Projeto Pedagógico e 
contemplará, no mínimo, os seguintes itens: 

 

I - Objetivos gerais e específicos, em função da proposta pedagógica; 

II - Componentes curriculares; 

III - Metas, prazos e prioridades, em função da proposta pedagógica; 

IV - Carga horária e horários dos componentes curriculares; 

V - Horários dos cursos; 

VI - Critérios e procedimentos de acompanhamento, avaliação, recuperação, promoção e 
retenção; 
VII - Critérios de adaptação pedagógica, compensação de ausências, aproveitamento de 
orientação de estudos; 

VIII - Grade curricular específica do curso; 

IX - Calendário específico do curso; 

X - Projetos especiais. 
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CAPÍTULO VI 

Da Avaliação da Aprendizagem 

 

Seção I 

Da concepção e objetivos da avaliação 

Art. 59. A avaliação escolar compreende a análise das manifestações cognitivas, afetivas e 
psicomotoras dos educandos, buscando compreender de modo contínuo como se delineia o 
aprendizado ao longo do processo de ensino-aprendizagem.  

Art. 60. Na Educação Infantil, no Ensino Fundamental e Médio, a avaliação de 
aproveitamento escolar do aluno terá por objetivo a verificação das aprendizagens qualitativa 
e quantitativa, com a preponderância do aspecto qualitativo sobre o aspecto quantitativo.  

 

Seção II 
Das formas de Avaliação 

Art. 61. O Sistema de avaliação do Colégio Batista Nova Sião ocorrerá em Unidades Estudo, 
obedecendo ao regime de 03 (três) unidades para todas as séries/anos. 

Art. 62. A avaliação do desempenho deverá ser pautada nas bases diagnóstica, processual 
contínua, cumulativa e emancipatória. 

§ 1º - Os aspecto quantitativo será definido em forma de nota, numa escala de 0 (zero) a 10 
(dez), sendo considerado aprovado o aluno que obtiver 18 pontos no somatório das 03 (três) 
unidades, equivalente a média 6,0 (seis), sendo que para efeito da aprovação a obtenção dessa 
média nota não exclui a necessidade de frequência anual, igual ou superior a 75% (setenta e 
cinco por cento) da carga horária do curso/série. 

§ 2º - Entende-se por aspectos qualitativos a maturação e o desenvolvimento revelados pelo 
aluno no processo ensino-aprendizagem, fazendo-o progredir em relação na aquisição dos 
conhecimentos. 

§ 3º - Entende-se por aspectos quantitativos a mensuração dos resultados alcançados pelo 
aluno em cada unidade. 

 

Art. 63.  Os resultados da aprendizagem serão aferidos através de avaliação sistemática e 
contínua através de instrumentos avaliativos.  
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§ 1º - O docente, após a aplicação do instrumento avaliativo terá o prazo de 20 (vinte) dias 
para a sua divulgação, quando poderá aplicar outro instrumento avaliativo. 

§ 2º - As avaliações serão trimestrais e as médias serão expressas em notas de zero a 10,0 
(dez), arredondando os centésimos para décimos, exigindo média mínima de 6,0 (seis) para 
promoção em cada componente curricular. 

 

Art. 64. São objetivos da avaliação: 

I - Acompanhar e verificar o desempenho e a aprendizagem dos conhecimentos; 

II - Verificar se o aluno é capaz de processar conhecimento na resolução de situações novas; 

III - Avaliar se o aluno está se apropriando dos conhecimentos e se estes estão sendo 
significativos e contínuos; 

IV  Ressignificar o aprendizado, buscando superar os limites existentes para aquisição do 
conhecimento. 

 

Art. 65. Os instrumentos de avaliação: 

I  São todo trabalho realizado com o aluno; 

II  Correspondem a provas, trabalhos de pesquisa, portfólios, listas de exercícios 
(individuais ou em grupo), trabalhos escritos individuais ou em grupo, experiências, 
seminários, entre outros; 

III  Cumprem a finalidade de avaliar o aluno de modo contínuo; 

IV  Correspondem à auto-avaliação e a avaliação formativa; 

V  Destina-se a avaliar o raciocínio e a criatividade do aluno. 

Parágrafo único - Durante a Unidade de Estudo o aluno terá direito a realizar pelos menos 3 
(três) instrumentos avaliativos diferentes. 

 

Art. 66. O sistema de avaliação compreenderá os critérios de: 

I - Avaliação do aproveitamento escolar; 

II - Apuração da frequência. 

 

Art. 67.  Tem direito a segunda chamada para realização de provas ou atividades avaliativas o 
aluno que, por escrito, apresentar justificativa do responsável quando menor de idade, à 
Coordenação Pedagógica, no prazo de 72 horas, contadas a partir da data da realização da 
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atividade de avaliação, mediante o deferimento da Coordenação Pedagógica e o pagamento da 
taxa estabelecida pela secretaria escolar.  

Parágrafo único - Ao estudante, que faltar a qualquer das avaliações da aprendizagem, será 

garantido o direito à segunda chamada desde que comprove, através de documentos, uma das 
seguintes situações: 

I - problema de saúde; 

II - obrigações com o Serviço Militar; 

III - pela comprovação do exercício do voto (um dia anterior e um dia posterior à data da 
eleição se coincidentes com a realização da prova); 

IV - convocação pelo Poder Judiciário ou pela Justiça Eleitoral; 

V - cumprimento extraordinário de horário de trabalho devidamente comprovado através de 
documento oficial da empresa; 

VI - viagem, autorizada pela Instituição, para representá-la em atividades desportivas, 
culturais, de ensino, extensão ou pesquisa; 

VII - acompanhamento de parentes (cônjuge, pai, mãe e filho) em caso de defesa da saúde; 

VIII - falecimento de parente (cônjuge e parentes de primeiro grau), desde que a avaliação se 
realize em um período de até oito dias corridos após a ocorrência; e 

IX - outras situações devidamente avaliadas pela Coordenação Pedagógica. 

 

Art. 68. Por motivos mais sérios e prolongados, o requerimento para segunda chamada 
poderá ser feito imediatamente ao comparecimento do aluno, sendo cada situação analisada 
pela Direção ou professor por ela designado. 

Parágrafo único - A aplicação da segunda chamada, após a autorização da Coordenação de 
Ensino, deverá ser realizada pelo próprio docente que ministra o componente curricular, em 
seu respectivo horário, previamente acordado com os alunos. 

 

 

Seção III 
Da recuperação processual 

Art. 69. O estudante que obtiver média menor que 6,0 (seis) em quaisquer dos componentes 
curriculares, ao final de cada unidade didática, terá direito a estudos de recuperação da 
aprendizagem, sendo, ao final, submetido a uma reavaliação. 
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§ 1º O docente realizará atividade orientada, conforme a dificuldade do estudante ou do grupo 
de estudantes, de acordo com a peculiaridade de cada componente curricular, utilizando-se 
dos instrumentos, conforme art. 62, Inciso II. 

§ 2º Os estudos de recuperação da aprendizagem serão realizados durante o processo 
pedagógico, precedendo fechamento dos períodos das avaliações bimestrais e finais e seus 
resultados, feitos no decorrer do ano letivo, integrando assim a avaliação do bimestre em 
curso. 

§ 3º Na recuperação da aprendizagem o professor deverá aplicar, no mínimo, um instrumento 
de avaliação até o fechamento do período de estudos de recuperação. 

§ 4º Para definição da média do estudante na unidade didática, prevalecerá a maior 
nota/média obtida entre a(s) avaliação(ões) regular(es) e a(s) avaliação(ões) de recuperação da 
aprendizagem. 

§ 5º A recuperação da aprendizagem deve estar contemplada no Projeto Político Pedagógico, 
no Projeto de Curso e no Plano da Disciplina. 

§ 6º Os alunos do Ensino Fundamental e Ensino Médio, submetidos a provas de recuperação, 
deverão realizá-las mediante o pagamento de taxa a ser estipulada previamente pela Direção 
do Colégio e divulgada para aos Pais/Responsáveis. 

Art. 70. Não terá direito à avaliação de recuperação da aprendizagem o estudante que não 
realizou as atividades avaliativas durante o bimestre. 

 

Art. 71. O estudante que for submetido ao processo de recuperação da aprendizagem, deverá 
tomar conhecimento desse processo no mínimo de 72 (setenta e duas) horas, antes de serem 
aplicados quaisquer instrumentos avaliativos de recuperação da aprendizagem. 

 

Seção IV 

Da recuperação final 

Art. 72. Ao final do período letivo, o estudante que não alcançar a média final 6,0 (seis), terá 
direito a recuperação final, a qual conterá os conteúdos preestabelecidos pelo professor e 
trabalhados durante o período letivo. 

§ 1º - Deverá ser respeitado o prazo mínimo de três dias úteis, entre a divulgação da média e a 
realização da avaliação final, considerando o Calendário Acadêmico. 
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§ 2º - Após a realização da recuperação final será aprovado o estudante que obtiver o mínimo 
de 5,0 (cinco), como média final. 

 

§3º - Para efeito de cálculos da Média Final, considerar-se-á a fórmula a seguir discriminada: 

MF = MD (Média da disciplina) x 6 + RF (Recuperação Final) x 3 

10 

MF é a Média Final. 

MD é Média Obtida na disciplina (= média da I, II e III Unidade dividida por 3). 

RF é a Nota Obtida na Recuperação Final. 

§4º - O estudante será aprovado se obtiver o mínimo de 5,0 (cinco), como média final, obtida 
após a recuperação final. 

§ 5º - Os estudantes que não alcançarem a média mínima para aprovação serão encaminhados 
ao Conselho de Classe Final, mediante critérios definidos por este Regimento e normas 
específicas. 

 

 

Seção V 

Da promoção 

Art. 73. A verificação do rendimento escolar decorrerá da avaliação do aproveitamento e 
apuração da assiduidade. 

 

Art. 74. Serão considerados promovidos para a série/ano subsequente ou concluinte do curso, 
os alunos que obtiverem frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) e 
média final igual ou superior a 6,0 (seis), ou que obtenha os conceitos de SUFICIENTE, 
BOM ou ÓTIMO. 

 

Art. 75. Os alunos com frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) e 
média INSUFICIENTE ou inferior a 6,0 (seis) poderão ser promovidos, se submetidos aos 
procedimentos de recuperação previstos neste Regimento Escolar. 
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Art. 76. A promoção no componente curricular Ensino Religioso decorrerá da apuração da 
assiduidade. 

Parágrafo único - A promoção por assiduidade não exclui a responsabilidade de avaliação 
dos conteúdos trabalhados. 
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Seção VI 

Dos Conselhos de Classe  

Art. 77. O Conselho de Classe é uma a instância coletiva e deliberativa que se destina à 
promoção da qualidade e a atualização do Processo Pedagógico.  

 

Art. 78. O Conselho de Classe, presidido pelo Diretor Escolar, terá a seguinte composição:  

I - Diretor Escolar;  

II - Coordenador Pedagógico;  

III - Todos os docentes da turma;  

V - Orientador Escolar;  

VI - Um representante da Secretaria;  

VII - Dois estudantes da turma, como representantes, no caso das séries finais do Ensino 
Fundamental e Ensino Médio.  

Parágrafo único. A participação do representante de turma ocorrerá apenas durante os 
Conselhos Diagnóstico e Prognóstico.  

 

Art. 79. A ação avaliativa do Conselho de Classe apontará encaminhamentos em função do 
diagnóstico verificado, no sentido de promover o desenvolvimento e aperfeiçoamento do 
processo ensino-aprendizagem.  

 

Art. 80. Os docentes deverão estar com seus diários de classe atualizados, contendo registros 
de aulas e levantamento de frequência de acordo com as recomendações contidas no próprio 
diário.  

 

Art. 81. Os docentes enviarão, previamente, à Coordenação Pedagógica, relatório da 
avaliação do processo ensino-aprendizagem, de cada turma, que será analisado nas reuniões.  

 

Art. 82. O comparecimento às reuniões de Conselho de Classe, pelos docentes, é obrigatório 
e preferencial a qualquer outra atividade de ensino.  

Parágrafo único. O Professor que, por motivos de força maior, não comparecer ao Conselho 
de Classe, deverá justificar sua ausência por meio de documento. 

 



Governo do Estado da Bahia 
Secretaria da Educação

Conselho Estadual de Educação
 Colégio Batista Nova Sião 

Diretora Ana Clara Selman Souza da Silva 
 

Endereço: Rua Tomaz Guimarães, nº 45, Bairro Santos Dumont 
Senhor do Bonfim-Ba   48970-000 

Telefone: (74) 3541-7677 
E-mail: colegio.batista.novasiao@hotmail.com     

 

40 
 

   

 

Art. 83. Caberá à Secretaria elaborar a ata da reunião que será lida e assinada ao final de cada 
Conselho.  

 

Art. 84. Compete ao Conselho de Classe em quaisquer das suas reuniões:  

I - Verificar o nível de desempenho escolar de cada estudante, observando critérios como: 
interesse, participação em atividades acadêmicas, assiduidade e outros;  

II - Aprimorar o processo ensino-aprendizagem, através da contínua revisão dos métodos e 
técnicas de ensino e de avaliação, face às exigências das necessidades apontadas;  

III - Identificar estudantes com dificuldades de aprendizagem e definir meios de superação 
destas;  

IV - Encaminhar estudantes à orientação especializada, quando necessário;   

V - Realizar uma avaliação do processo educativo, através da promoção da auto-avaliação e 
da avaliação em conjunto sobre as ações desenvolvidas pelo coletivo escolar;  

VI - Estimular a troca de ideias e o intercâmbio de experiências;  

VII - Verificar e definir sobre a possibilidade da progressão do estudante, em função dos 
aspectos qualitativos;  

VIII - Emitir parecer sobre aplicação de medidas disciplinares, o qual será encaminhado à 
Coordenação Pedagógica e à Direção Escolar para as devidas providências;  

IX - Emitir relatório para a Coordenação Pedagógica e a Direção Escolar sobre o diagnóstico 
da turma, identificado durante o processo avaliativo, contendo sugestões/orientações para 
superação das dificuldades encontradas e destaque dos aspectos positivos observados.  

 

Subseção I 

Das modalidades de Conselhos de Classe 

Art. 85. Os Conselhos de Classe, para a consecução dos seus objetivos, serão desenvolvidos 
em duas modalidades, a saber:  

I - Conselhos de Classe Diagnóstico e Prognóstico  para diagnosticar e prognosticar o 
processo pedagógico em desenvolvimento; e  

II - Conselhos de Classe Final  para avaliar o processo pedagógico desenvolvido e o 
desempenho do estudante ao final do processo de ensino-aprendizagem.  
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Subseção II 

Dos procedimentos e critérios avaliativos dos Conselhos de Classe 

Art. 86. As reuniões dos Conselhos de Classe Diagnóstico e Prognóstico terão os seguintes  

procedimentos:  

I - Relato da turma, pelos seus representantes, considerando as condições da aprendizagem;  

II - Relato de cada professor quanto ao trabalho pedagógico desenvolvido;  

III - Relato de cada professor quanto ao desempenho dos estudantes, de um modo geral, e 
apresentação do prognóstico do plano de trabalho a ser realizado;  

IV - Relato da Coordenação Pedagógica quanto ao desenvolvimento do curso e das turmas e 
encaminhamentos propostos adotados;  

VI - Registro, em Ata, dos relatos e das determinações estabelecidas; e  

VII - Assinatura da lista de presença pelos participantes.  

Parágrafo único. Após a realização do(s) Conselho(s) de Classe Diagnóstico e Prognóstico, o 
Presidente do Conselho deverá encaminhar cópia da Ata aos setores pertinentes, com anexo 
de relatório, para as providências cabíveis.  

 

Art. 87. As reuniões do Conselho de Classe Final terão os seguintes procedimentos:  

I - Relato de cada professor quanto ao trabalho pedagógico desenvolvido;  

II - Relato de cada professor quanto à frequência global do estudante, em porcentagem, em 
relação ao total de horas desenvolvidas no período do curso;  

III - Relato de cada professor quanto ao desempenho do estudante e apresentação da nota 
final do estudante nos componentes curriculares sob sua responsabilidade;  

IV - Estabelecimento da condição de progressão do estudante em função dos aspectos 
qualitativos e quantitativos; e  

V - Elaboração de Ata da Planilha de Resultados Finais, contendo a carga horária 
desenvolvida no período letivo, a nota final dos estudantes em cada componente curricular, o 
percentual de frequência e a respectiva condição de aprendizagem obtida no período letivo.  
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Para cada estudante serão utilizados os seguintes critérios para definir a sua condição de 
aprendizagem: 

 a) Aprovado (AP);  

b) Reprovado (RP);  

c) Aprovado pelo Conselho (AC);  

d) Reprovado por falta (RF);  

e) Desistência (DE);  

f) Evasão (EV); e  

g) Trancamento (TR).  

§ 1º Compreende-se por desistência, o estudante que não solicitou o cancelamento/ 
trancamento de sua matrícula no curso, afastando-se por evasão ou abandono das atividades 
letivas. 

§ 2º Para efeito de deliberação, o Conselho levará em conta os seguintes critérios: 

I - Assiduidade; 

II - Notas obtidas nas disciplinas; 

III - Conceito geral do aproveitamento que desfruta o aluno; 

IV - Comportamento e conduta geral do estudante dentro e fora da sala de aula; 

V - Circunstâncias diversas que tenham porventura prejudicado o aproveitamento das 
disciplinas; 

§ 3º O Conselho de que trata o presente artigo, deliberará por maioria absoluta dos membros 
presentes, cabendo ao Diretor o voto de desempate. 

Art. 88. O aluno terá direito ao Conselho de Classe se tiver rendimento insuficiente em até 3 
(três) Componentes Curriculares, sendo dois Componentes do Núcleo Comum e um 
Componente da Parte Diversificada. 
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Seção VI 
Da retenção 

Art. 89. Serão considerados retidos na série/ano que se encontram matriculados: 

I - Os alunos que não apresentarem assiduidade compatível a, no mínimo, 75% (setenta e 
cinco por cento) do total de horas letivas dadas e total de dias letivos previstos pela legislação 
educacional em vigor, independentemente do rendimento escolar; 

II - Os alunos que apresentarem rendimento escolar INSUFICIENTE ou inferior à média 6,0 
(seis) três componente curriculares, sendo 02 (dois) da Base Nacional Comum e 01 (um) da 
Parte diversificada, desde que não alcance a média prevista nos procedimentos de recuperação 
previstos neste Regimento Escolar. 

 

III - Os alunos que foram submetidos a Conselho de Classe e obtiveram o conceito de 
reprovado. 

 

Seção VII 
Da frequência 

Art. 90. É obrigatória a frequência às aulas previstas no calendário escolar anual, com 
necessidade do mínimo de assiduidade correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) do 
total de aulas dadas, nos termos da LDB, Lei nº 9.394/96. 

 

Art. 91. As presenças e ausências dos alunos às atividades escolares serão registradas pelos 
professores e enviadas à Secretaria. 

 

Art. 92. É vedado o abono de falta às atividades escolares, salvo nos casos expressos na 
legislação vigente. 

 

Art. 93. Os dados relativos à apuração de assiduidade deverão ser comunicados ao aluno e ao 
pai ou responsável, após cada síntese de avaliação. 

Parágrafo único - Nos casos de alunos que não tiveram frequência suficiente, caberá ao 
Conselho Escolar e a Entidade Mantenedora analisar as especificidades de cada caso. 
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Seção VIII 

Da compensação de ausências 

Art. 94. O aluno poderá cumprir, no decorrer do ano, atividades para compensar ausências 
quando o registro semestral indicar freqüência inferior a 75% (setenta e cinco por cento) das 
aulas dadas e, ao término do ano letivo, as ausências compensadas serão descontadas do total 
de faltas registradas no ano. 

CAPÍTULO II 
Da classificação e reclassificação 

 
 

Seção I 
Da classificação 

Art. 95. A Classificação significa posicionar o aluno em série ou fase compatível com a sua 
idade, conhecimento e experiência, podendo ser feita: 

a) por promoção  para alunos que cursaram com aproveitamento, na própria escola; 

b) por transferência  para alunos procedentes de outras escolas; 

c) por avaliação  independente de comprovação de escolarização anterior, mesmo que tenha 
certificação formal, mediante classificação feita pela escola, que avalia o conhecimento e a 
experiência do aluno permitindo sua matrícula na série. 

 

Art. 96. A classificação sem documentação escolar anterior, para alunos vindos de outros 
estabelecimentos, será realizada da seguinte forma: 

I - Inicialmente, o responsável pelo aluno deverá indicar a série em que pretende a matrícula, 
através de requerimento encaminhado ao Diretor do Colégio, observando a correlação com a 
idade; 

II - Serão realizadas provas da Base Nacional Comum, com conteúdo da série imediatamente 
anterior à pretendida e uma prova de redação em Língua Portuguesa, com instrumentos 
explicitados na proposta pedagógica do Colégio; 

III - O aluno será avaliado por uma comissão de no mínimo três professores ou especialistas, 
para verificar o seu grau de desenvolvimento e maturidade; 

IV - A ata de classificação será assinada pela Secretária, comissão dos professores ou 
especialistas e pelo Diretor da Escola. 
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Seção II 
Da reclassificação 

Art. 97. A reclassificação  baseada na Lei nº 9.394/96 e na Lei Complementar nº 170, de 07 
de agosto de 1988, no artigo 23 e no artigo 24, Parágrafo único  onde se estabelece sobre a 
possibilidade de reclassificar os alunos, inclusive em situações de transferências entre 
estabelecimentos situados no território nacional e no exterior tendo como base as normas 
curriculares gerais. 

 

Art. 98.  A Escola poderá reclassificar o aluno para outra série, com base na idade, na 
competência ou maturidade. 

 

Art. 99. A reclassificação e/ou classificação só poderá ser feita pela escola em que o aluno for 
matriculado e nas seguintes situações: 

a) avanço de séries ou cursos por alunos com comprovado de desempenho.  

b) aceleração de estudos para alunos com atraso escolar, possibilitando-lhes avanços no seu 
processo de apropriação do conhecimento; 

c) transferência entre estabelecimentos situados no país e no exterior, posicionando o aluno na 
série adequada como base às normas curriculares gerais. 

 

Art. 100. O processo de reclassificação dar-se-á da seguinte forma: 

I - Inicialmente, o responsável pelo aluno deverá indicar a série em que pretende a matrícula, 
através de um requerimento encaminhado ao Diretor da Escola, observando a correlação com 
a idade; 

II - Serão realizadas provas da Base Nacional Comum com conteúdo da série imediatamente 
anterior à pretendida e uma prova de redação em Língua Portuguesa; 

III - O aluno será avaliado por uma comissão de, no mínimo, três professores ou especialistas, 
para verificar seu grau de desenvolvimento e maturidade para cursar a série pretendida; 

IV - A ata de reclassificação será assinada pela Secretária, comissão de professores ou 
especialistas e Diretor do Colégio. 

Parágrafo único. O aluno deverá ser submetido ao processo de reclassificação quando 
houver transferência de exterior, com documentação insuficiente para determinar o nível de 
escolaridade ou quando da impossibilidade da apresentação de qualquer documento escolar 
em decorrência de calamidades, guerras, exílio político ou situações e emergências. 
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CAPÍTULO III 

Do aproveitamento de estudos e adaptação pedagógica 

Art. 101. Havendo diversidade entre o currículo das séries já cursadas pelo aluno na escola de 
origem e o currículo previsto para as mesmas séries, será o mesmo submetido a processo de 
adaptação, através da aplicação dos seguintes instrumentos: provas, estudo dirigido, 
exercícios e trabalhos individuais, sob orientação e observação do professor designado para 
isso. 

Art. 102. A Escola dará conhecimento aos alunos e seus responsáveis do plano de adaptação 
que deverá ser cumprido, quando do deferimento da matrícula.  

Parágrafo único - Quando a transferência ocorrer durante o período letivo e no currículo da 
mesma série que o aluno vinha cursando não constarem os componentes que figuram no 
quadro curricular da Escola, serão os mesmos conduzidos para estudos de flexibilização com 
avaliação pelo professor do componente curricular, computando-se sua frequência em relação 
ao total de aulas ministradas a partir da data da sua matrícula. 

 

 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO DISCIPLINAR 

 

CAPÍTULO I 

Direitos e deveres dos participantes do processo educativo 

Art. 103. Serão assegurados ao pessoal docente, administrativo, técnico e de apoio os direitos 
e deveres previstos na legislação em vigor e neste Regimento Escolar. 

 

Art. 104. A Mantenedora assegurará garantia de remuneração condigna ao pessoal docente, 
administrativo, técnico e de apoio da Escola. 

Art. 105. Os contratos de trabalho serão elaborados de acordo com a legislação em vigor. 
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Seção I 

Dos professores 

Art. 106. O corpo docente será constituído de professores qualificados e habilitados de acordo 
com a legislação vigente. 

 

Art. 107. Os professores serão contratados pela Mantenedora, de acordo com as exigências da 
legislação em vigor e de acordo com as normas deste Regimento Escolar a fim de ministrar 
aulas, tendo ainda as seguintes atribuições: 

I - Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e do planejamento da Escola; 
 
II - Elaborar e executar a programação referente à regência de classe e atividades afins; 
 
III - Realizar atividades relacionadas com os serviços de apoio técnico; 

IV - Executar atividades de recuperação dos alunos; 

V - Participar de atividades cívicas, culturais e educacionais promovidas pela Escola; 

VI - Executar e manter atualizados os registros escolares relativos às suas atividades 
específicas e fornecer informações sobre as mesmas, conforme normas internas estabelecidas; 

VII - Participar dos Conselhos de Classe; 

VIII - Participar de cursos, encontros, seminários, proporcionados ou sugeridos pela Escola, 
com a finalidade de promover a contínua formação e o aperfeiçoamento profissional. 

 

Art. 108. São direitos dos professores, no que se refere ao âmbito escolar: 

I - Qualificação Profissional em serviço, em cursos, momentos de estudos, reuniões 
pedagógicas, mediante convênios ou por iniciativa da própria instituição; 

II - Utilizar-se de material didático necessário para o exercício da prática pedagógica, num 
padrão mínimo de qualidade; 

III - Ter representação em Conselhos Escolares, como: Conselho Escolar e Conselho 
Municipal de Educação; 

IV - Ser informado a respeito de todos os eventos, reuniões, decretos, portarias, cursos e 
informativos de seu interesse profissional; 
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V  Ser informado, com antecedência e em sigilo, do envio de faltas não justificadas do mês. 

VI  Gozar de tolerância de 48 (quarenta e oito) horas para entrega de atestados médicos; 

VII - Ser assistido pedagogicamente; 

VIII  Ter direito de defesa diante de acusações formais no espaço escolar; 

IX - Sugerir a convocação de reuniões com a equipe escolar e representares da Entidade 
Mantenedora, de modo formal mediante ofício, para discutir questões que estejam interferindo 
no desenvolvimento das atividades educativas, desde que fujam do controle da administração 
escolar. 

 

Art. 109. Constituem deveres do corpo docente, observado o Art. 13 da LDB, Lei nº 
9.394/96: 
 
I - Observar e respeitar o disposto neste Regimento Escolar; 

II - Planejar adequadamente seu trabalho, tendo como foco os alunos, observando o objeto, 
conteúdo, metodologia, pressupostos pedagógicos presentes na Proposta Pedagógica; 

III - Zelar pelo bom nome da escola dentro e fora; 

IV - Manter permanente contato com os pais de alunos juntamente com a direção do Colégio; 

V - Participar de atividades cívicas, culturais e educativas da comunidade; 

VI - Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e do Plano Escolar; 

VII - Elaborar e executar a programação referente a regência de classe e atividades afins; 
 
VIII - Participar das reuniões pedagógicas; 

IX - Conhecer e respeitar as leis constitucionais e as normas do Colégio; 

X - Manter em dia a escrituração escolar nos diários de classe retratando fielmente as 
ocorrências e/ou informações prestadas aos pais à Coordenação e Direção; 

XI - Avisar, com antecedência, à Direção da Escola, quando não puder cumprir seu horário de 
trabalho; 

XII - Evitar atrasos, sendo que caso isto aconteça por mais de (15) minutos, o professor 
sofrerá o desconto da respectiva hora-aula e não deverá entrar em sala naquele horário; 

XIII - Apresentar-se convenientemente trajado; 

XIV - Levar o material didático necessário ao dirigir-se para a sala de aula, evitando 
abandonar a turma ou mandar aluno buscar material na sala dos professores; XV - Ter 
domínio do conteúdo que ensina e buscar aperfeiçoá-lo de modo a inteirar-se dos avanços 
mais recentes na sua área de atuação; 
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XVI - Perceber a necessidade de estar sempre atualizado com relação às questões pedagógicas 
referentes ao processo ensino/aprendizagem; 

XVII - Buscar métodos que lhe permitam ampliar o conteúdo de suas aulas, aumentando o 
interesse dos alunos; 

XVIII - Estar disposto a participar de grupos de estudos em que serão aperfeiçoados e 
ampliados os conhecimentos, o que contribuirá significativamente para o crescimento como 
pessoa e profissional; 

XIX - Estar disposto a participar e colaborar na criação de atividades especiais desenvolvidas 
pelo Colégio, curriculares ou não; 

XX - Preocupar-se, não só em ensinar os conteúdos pertinentes à sua disciplina, mas os que 
forem fundamentais para a formação do aluno como um verdadeiro cidadão. 

 

Art. 110. Serão vedados ao professor: 

I - Reter em seu poder, além dos prazos previstos, documentação ou registros sob sua 
responsabilidade; II - Fazer qualquer tipo de campanha com a finalidade de arrecadar 
donativos ou contribuições, sem a prévia autorização da Direção; 

III - Ministrar ou indicar professores de aulas particulares para alunos da escola; IV - 
Atender, durante as aulas, pessoas estranhas, bem como a telefonemas, a não ser em casos de 
extrema excepcionalidade; 

V - Usar nota, falta ou avaliação como fator punitivo; 

VI - Fumar, consumir bebidas alcoólicas ou quaisquer substâncias causadoras de 
dependência, no recinto escolar; 

VII - Agredir fisicamente ou moralmente a alunos, funcionários da escola ou pais de alunos; 

VIII - Tratar com desrespeito e desacato membros da Coordenação Pedagógica ou da Direção 
do Colégio. 

 

Art. 111. Para os Professores que incorrerem em transgressões ao disposto no presente 
Regimento, serão impostas, pela Direção, consultada a Mantenedora, as sanções previstas no 
presente Regimento, na CLT - Consolidação da Legislação do Trabalho e no previsto nos 
acordos coletivos de trabalho da categoria profissional. 

 

Art. 112. São as seguintes as sanções passíveis de imposição docentes, esgotadas todas as 
possibilidades de conciliação: 

I - Advertência verbal; 

II - Advertência escrita; 
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III - Suspensão de até 3 (três) dias; 

IV - Demissão. 

Seção II 

Dos alunos 

Art. 113. O corpo discente será constituído por todos os alunos matriculados na Escola. 

 

Art. 114. São direitos dos alunos, através de si ou através de seus pais ou responsáveis: 

I - Serem respeitados em sua individualidade; 

II - Receberem a educação e o ensino que constituem as finalidades e objetivo da Escola, nos 
termos deste Regimento Escolar; 

III - Terem assegurados todos os direitos como pessoa humana; 

IV - Serem considerados e valorizados na sua individualidade sem comparações ou 
preferências; 

V - Serem orientados em suas dificuldades; 

VI - Usufruírem de ambiente que possibilite o aprendizado; 

VII - Poderem desenvolver sua criatividade; 

VIII - Poderem ser ouvidos em suas queixas ou reclamações; 

IX - Serem atendidos em suas dificuldades de aprendizado; 

X - Terem seus trabalhos escolares devidamente avaliados e comentados; 

XI - Participarem da atividade de recuperação, adaptação pedagógica e/ou compensação de 
ausências programadas pela equipe escolar, em função de suas necessidades específicas; 

XII - Impetrarem recursos ou pedidos de reconsideração contra os resultados da avaliação 
final. 

 

Art. 115. São deveres dos alunos: 

I - Ser assíduo, dedicado e pontual no trabalho escolar;  

II - Acatarem a autoridade do Diretor, professores e demais funcionários da Escola; III - 
Tratarem os colegas com cordialidade e respeito; 

IV - Colaborarem com a Direção do Colégio na conservação do prédio, instalações, 
mobiliário escolar e todo o material de uso coletivo. 

V - Apresentar aos Pais ou Responsáveis todas as circulares e/ou informações encaminhadas 
pelo Colégio;  
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VI - Usar diariamente o uniforme completo para as aulas regulares e especiais, tais como 
aulas de Laboratórios, oficinas culturais, visitas, passeios, para a prática de Educação Física e 
para solenidades extraordinárias planejadas, dentro ou fora do Colégio;  

VII - Receber condignamente, nas salas de aula e em outras dependências do Colégio, as 
autoridades escolares, colegas e visitantes;  

VIII - Comparecer às comemorações cívicas, às solenidades e às reuniões, quando

IX - Conservar móveis, equipamentos e materiais do Colégio e manter as boas condições de 
asseio do prédio e suas dependências;  

X - Conservar o patrimônio do Colégio, ficando sob a responsabilidade dos Pais ou 
Responsáveis o ressarcimento de eventuais prejuízos causados;  

XI - Devolver, em tempo hábil, os livros que retirar da Biblioteca;  

XII - Participar, de forma responsável e ativa, de todo o processo educativo;  

XIII - Trazer diariamente todo o material necessário às aulas;  

XIV - Cumprir as normas disciplinares;  

XV - Portar-se dignamente em qualquer atividade pedagógica, dentro e fora da sala de aula, 
respeitando o direito do colega de ser bem assistido pelos professores.  

 

Art. 116. É vedado ao Corpo Discente:  

I - Promover dentro do Colégio, sem autorização da Coordenação, qualquer tipo de 
campanha, venda ou rifa, ou, ainda, realizar atividades culturais religiosas, sociais, recreativas 
ou políticas;  

II - Impedir colegas de participar das atividades escolares ou incitá-los à ausência;  

III - Ocupar-se, durante as aulas, com atividades não compatíveis;  

IV - Ausentar-se da sala sem autorização prévia do Professor, bem como entrar em sala após 
o início da aula sem justificativa por escrito;  

V - Sair das dependências do Colégio, no período de aulas, sem a permissão da 
Coordenadoria;  

VI - Trazer convidados para assistirem a aulas ou a outras atividades programadas pelo 
Colégio;  

VII - Usar as dependências do Colégio, fora do seu horário de aula, sem a prévia autorização 
da Coordenadoria;  

VIII - Usar de meios fraudulentos para realização de avaliações;  

IX - Agredir, física e/ou verbalmente, Colegas, Professores, Funcionários, Pais e outras 
pessoas no recinto do Colégio ou quando representá-la em outras instituições ou localidades;  
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X - Danificar ou destruir objetos, equipamentos, móveis e utensílios do Colégio ou de outrem;  

XI - Portar qualquer tipo de arma ou objeto que possa causar danos físicos às pessoas;  

XII - Participar, uniformizado, de manifestações que comprometam o nome do Colégio e 
atentem contra a moral, a ordem e aos bons costumes;  

XIII - Fumar ou usar bebidas alcoólicas nas dependências do Colégio;  

XIV - Portar, oferecer, vender ou utilizar substância entorpecente ou que determine 
dependência física ou psíquica, de acordo com legislação específica, ou, ainda, fazer apologia 
ao uso dessas substâncias nas dependências do Colégio.  

 

Art. 117. Aos alunos que descumprirem os deveres ou cometerem transgressões, aplicar-se-ão 
as seguintes sanções, esgotadas todas as medidas de conciliação: 

I - Advertência e repreensão verbal; 

II - Advertência, repreensão e comunicação de ocorrência, por escrito, aos pais; 

III - Suspensão da frequência das atividades da classe por período de até 03 (três) dias; 

§ 1º - A aplicação de sanções será individualizada e proporcional à gravidade da infração, 
sendo do Diretor do Colégio a responsabilidade pela apuração dos fatos e aplicação de 
sanções. 

§ 2º - Será garantido ao aluno, por seu intermédio, ou pai, ou responsável, recurso à sanção 
aplicada, junto à Direção do Colégio bem como amplo direito de defesa. 

§ 3º - Qualquer dano patrimonial causado por alunos ao Colégio ou a terceiros, no seu 
interior, será objeto de reparação pecuniária, independentemente das sanções disciplinares. 

§ 4º - A todos será assegurado amplo direito de defesa, a todo sujeito envolvido no processo 
educacional, em relação às sanções impostas.  

§ 5º - Nas comemorações em que for permitida a participação de convidado e ele vier a 
prejudicar, moral ou materialmente, o patrimônio ou qualquer pessoa, o Responsável pelo 
Estudante, caso este seja menor de idade, ou o próprio Estudante, se for maior de idade, e seu 
convidado responderão pelos danos. 

 

Seção III 

Dos pais 

Art. 118. Aos pais de alunos caberá colaborar com a Escola para a consecução, por parte do 
alunado, do máximo de rendimento possível em cada nível ou série dos cursos e o máximo de 
aproveitamento dos recursos pedagógicos disponibilizados pela Escola. 
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Art. 119. São direitos dos pais: 

I - Serem informados a respeito da proposta pedagógica da Escola, seus projetos e planos de 
trabalho, do Regimento Escolar; 

II - Serem esclarecidos por quem de direito das sanções aplicadas aos alunos, assim como 
informado das avaliações por estes obtidas; 

III - Serem atendidos pelos professores e diretoria ou representante da Mantenedora, para 
expor suas queixas, dúvidas ou dificuldades. 

 

Art. 120. São deveres dos pais: 

I - Zelarem, por si e pelos alunos deles dependentes, de todos os seus deveres previstos no 
Regimento Escolar; 

II - Comparecerem às reuniões convocadas pela Escola para que sejam informados ou 
esclarecidos sobre a vida escolar dos alunos; 

III - Comunicarem à Escola a ocorrência, em família, a ocorrência de moléstia contagiosa que 
possa colocar em risco a saúde e o bem estar da comunidade escolar; 

IV - Observarem os termos e condições previstos no Contrato de Prestação de Serviços 
Educacionais assinado com a Escola. 

 

Seção IV 

Do pessoal, técnico administrativo e de apoio 

Art. 121. O corpo técnico administrativo e de apoio é constituído do Coordenador 
Pedagógico e Psicopedagogo (técnico), auxiliares e de professores, pessoal administrativo e 
de secretaria e pessoal de apoio (limpeza, segurança e manutenção). 

 

Art. 122. Além dos direitos decorrentes da legislação específica, é assegurado ao pessoal 
técnico-administrativo, o seguinte: 

I - Direito à realização humana e profissional e remuneração condizente com a sua condição 
pessoal e profissional; 

II - Serem tratados com cordialidade e respeito, dentro e fora de sua área de atuação 
profissional; III - Usufruir de local e condições de trabalho digno e em condições de seu 
melhor exercício; IV - Terem suas queixas e reclamações ouvidas pela autoridade superior 
(Diretor ou seu substituto) e atendidas no que couber; 

V - Usufruir o direito de recorrer de medidas disciplinares impostas; 
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VI - Ter viabilizadas condições de formação e aprimoramento profissional, no trabalho ou 
fora dele, através de iniciativas da Escola. 

Art. 123. Caberão ao pessoal técnico, administrativo e de apoio, além do que for previsto em 
legislação própria, os seguintes deveres: 

I - Assumir, integralmente, atribuições, responsabilidades e deveres decorrentes de suas 
funções e direitos; 

II - Cumprir seu horário de trabalho, participar de reuniões e períodos de permanência na 
Escola; III - Atender aos alunos com cordialidade e respeito, bem como aos demais 
profissionais da escola; 

 

Art. 124. São deveres do pessoal de limpeza, segurança e manutenção: 

I - Acompanhar a entrada e saída dos alunos, se solicitado; 

II - Auxiliar na preparação do ambiente para os eventos; 

III - Manter a limpeza e a ordem nas dependências da Escola; 

IV - Cuidar da preservação dos recursos físicos e didáticos, higiene e limpeza nos locais 
ocupados, atenção e resolução aos problemas ou imprevistos que possam surgir no dia-a-dia; 

V - Executar os serviços de limpeza e arrumação das dependências, conforme forem 
atribuídos; 

VI - Zelar pela conservação do prédio, de suas dependências internas e externas e do 
mobiliário em geral; 

VII - Verificar, para efeito de segurança e cidadania, o uso iluminação, energia elétrica e 
água, bem como os equipamentos correlatos; 

VIII - Executar os demais serviços relacionados com a sua função e a critério da Direção. 

 Art. 125. Ao pessoal técnico administrativo e de apoio do Colégio, quando incorrerem em 
desrespeito, negligência ou revelarem incompatibilidade com a função que exercem, caberão 
as penas disciplinares previstas na legislação trabalhista, esgotados todos os meios informais 
de conciliação. 

 

Parágrafo único - A toda e qualquer sanção caberá, ao infrator, ampla defesa e recurso às 
instâncias competentes, sendo que diante de medidas de maior rigor serão aplicadas somente 
após instauração de Inquérito Administrativo quando o caso couber. 

TÍTULO VI 

ÓRGÃOS AUXILIARES 

Art. 126. O Colégio Batista Nova Sião conta com um Conselho de Escola, formado pelo 
Diretor, Secretário, Coordenador Pedagógico, Professores, Pais, Alunos, Mantenedora, para 
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tratar  em termos de proposição, discussão, avaliação, análise, apreciação, aprovação  de 
assuntos ligados ao funcionamento pedagógico e administrativo/escolar do estabelecimento. 

 

Art. 127. O Conselho de Escola reunir-se-á regularmente, ao final de cada bimestre letivo, em 
datas definidas em calendário, ou a qualquer tempo, caso algum motivo excepcional o 
justifique. 

 

TÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 128.  Nos casos de cancelamento da matrícula, sempre mediante solicitação por escrito, o 
aluno (ou seu responsável) ficará obrigado ao pagamento dos 30 (trinta) dias subsequentes à 
solicitação. 

 

CAPÍTULO I 
Da Assistência ao Aluno 

Art. 129. Tendo em vista os objetivos do ensino, é dever do Colégio Batista Nova Sião 
formar cidadãos, instrumentalizando-os nos conteúdos e habilidades que propiciem a sua 
melhor inserção na sociedade, devendo prestar a seus alunos toda a assistência educativa 
necessária para a sua consecução. 

 

 

CAPÍTULO II 
Das Bolsas de Estudo 

Art. 130. Serão concedidas bolsas de estudos mediante os seguintes critérios e percentuais: 

I - 50% de desconto p/ filhos de funcionários da Escola Batista Nova Sião;  

II - 20% de desconto para cada filho de membro da igreja Batista Nova Sião; 

III- Para filhos dos usuários em geral quando forem matriculados mais de um filho, dar-se-á 
um desconto de 15% p/ o segundo filho, ou 10% para cada um, até o limite de 5 filhos. 

 

 

CAPÍTULO III 
Do Grêmio Escolar 

Art. 131. O Colégio Batista Nova Sião incentivará seus alunos a constituírem um Grêmio 
Estudantil, como organismo de representação de suas aspirações, instrumento de 
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aprimoramento da cidadania e canal de comunicação com a Direção da Colégio, colaborando, 
inclusive, com recursos materiais e físicos para sua implantação e manutenção. 

 

 

CAPÍTULO IV 
Das alterações regimentais 

Art. 132. As alterações que se fizerem no presente Regimento Escolar serão submetidas à 
homologação pela autoridade supervisora e passarão a vigorar no ano letivo seguinte ao da 
alteração. 

 

CAPÍTULO V 
Dos Casos Omissos 

Art. 133. Os casos omissos e situações não previstas nesse Regimento Escolar serão 
resolvidas pela Direção Escolar, conjuntamente com a Mantenedora, sempre nos termos na 
legislação de ensino e legislação geral vigentes no país. 
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Nestes termos, 

O presente Regimento Escolar, elaborado em três vias originais, lavrado por mim, lido e 
rubricado e, após analisado, aprovado pelo Conselho Estadual de Educação e publicado no 
Diário Oficial, continuará em vigor na data de sua publicação. 

 

Senhor do Bonfim, _____/____________/ 2019. 

  

 Diretora do Colégio Batista Nova Sião 
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Atos aprovados em 15 de agosto de 2023
CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
Relatora Conselheira Dinalva Melo do Nascimento
Processo SEI nº. 011.5502.2023.0034973-81 - Autorização para Funcionamento do Curso 

Educação - Salvador - BA 
PARECER CEE Nº 313/2023
Ante ao exposto, sou de Parecer que este Conselho:
a) autorize por 06 (seis) anos, a partir da data de publicação deste ato, o funcionamento do 

Tecnológico Ambiente e Saúde, na modalidade presencial, a ser ministrado pela ProCursos 
Serviços de Educação, situada na Estrada do Coqueiro Grande, n° 1361, Bairro Fazenda Grande 
II - Cajazeiras, Salvador - Bahia, tendo como entidade mantenedora a ProCursos Serviços de 

Nível Médio em Enfermagem, com carga horária total de 1800 horas, sendo de 1200 horas 
teórico-práticas e 600 horas de estágio supervisionado obrigatório, com saída intermediária para 

900 horas de aulas teórico-práticas e 460 horas de estágio supervisionado obrigatório;
c) valide os estudos realizados pelos alunos que concluíram seus estudos a partir de 17 de 
novembro de 2020, nos termos da Resolução CEE nº. 172/2017;
d) esclareça ao Estabelecimento de Ensino que a autorização para o funcionamento do Curso 

funcionar com o referido Curso em outros endereços ou municípios sem a prévia autorização 
deste Conselho;
e) determine que a ProCursos Serviços de Educação adote as providências necessárias para 
atualização do curso técnico, ora autorizados, junto ao Sistema Nacional de Informação da 

f) determine que a direção da ProCursos Serviços de Educação adote os procedimentos 
necessários quanto a responder anualmente o CENSO ESCOLAR de acordo com a Portaria 
Ministerial nº 197 de 07 de março de 2014.

RESOLUÇÃO CEE Nº 204/2023

Enfermagem, da ProCursos Serviços de Educação, no município de Salvador/Ba.
O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições, que lhe confere a Resolução 
CEE nº 172/2017, tendo em vista o Parecer Conclusivo CEE nº 313/2023 exarado no Processo 
SEI nº. 011.5502.2023.0034973-81,
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar por 06 (seis) anos, a partir da data de publicação deste ato, o funcionamento 

Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde, na modalidade presencial, a ser ministrado pela ProCursos 
Serviços de Educação, situada na Estrada do Coqueiro Grande, n° 1361, Bairro Fazenda Grande 
II - Cajazeiras, Salvador - Bahia, tendo como entidade mantenedora a ProCursos Serviços de 

Art. 2º - Aprovar o Plano de Curso;
Art. 3º - Validar os estudos realizados pelos alunos que concluíram seus estudos a partir de 17 
de novembro de 2020, nos termos da Resolução CEE nº. 172/2017;
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
Salvador, 15 de agosto de 2023.
Paulo Gabriel Soledade Nacif
Presidente/CEE   
<#E.G.B#827030#18#894507/>
<#E.G.B#827073#18#894551>
Atos aprovados em 15 de agosto de 2023
CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
Relatora Conselheira Dinalva Melo do Nascimento
Processo SEI nº. 011.5502.2023.0022162-64 - Renovação da Autorização para Funcionamento 

PARECER CEE Nº 314/2023
Diante do exposto, somos de Parecer que este Conselho Estadual de Educação:
a) credencie nos termos da Resolução CEE-BA nº. 172/2017, vigente à época, o Colégio Batista 
Nova Sião, CNJP n° 16.248.882/0001-49, situado na Rua Tomaz Guimaraes, 45, Bairro Santos 

b) aprove o Regimento Escolar;
c) renove a autorização para funcionamento por 06 (seis) anos, a partir da data de publicação 

modalidade presencial, pertencente ao eixo tecnológico Controle e Processos Industriais, 
ministrado pelo Colégio Batista Nova Sião;

Médio em Eletrotécnica, com carga horária total de 1350 horas, sendo 1200 horas teórico-práticas 

e) esclareça ao Estabelecimento de Ensino que a Renovação de Autorização para funcionamento 

exclusivamente para oferta no endereço supramencionado, nos termos da Resolução CEE n° 

ou municípios sem a prévia autorização deste Conselho;

f) determine que o setor competente do Conselho, adote as providências necessárias no que 
concerne ao cadastramento do Curso, ora renovado, junto ao Sistema Nacional de Informação 

g) determine que a direção do Colégio Batista Nova Sião, adote os procedimentos necessários 
quanto a responder anualmente o CENSO ESCOLAR de acordo com a Portaria Ministerial no 
197 de 07 de março de 2014.

RESOLUÇÃO CEE Nº 205/2023

Ba.
O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições, que lhe confere a Resolução 
CEE nº 172/2017, tendo em vista o Parecer Conclusivo CEE nº 314/2023 exarado no Processo 
SEI nº. 011.5502.2023.0022162-64,
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar nos termos da Resolução CEE-BA nº. 172/2017, vigente à época, o Colégio 
Batista Nova Sião, CNJP n° 16.248.882/0001-49, situado na Rua Tomaz Guimaraes, 45, Bairro 

Art. 2º - Aprovar o Regimento Escolar;
Art. 3º - Renovar a autorização para funcionamento por 06 (seis) anos, a partir da data 

Eletrotécnica, na modalidade presencial, pertencente ao Eixo Tecnológico Controle e Processos 
Industriais, ministrado pelo Colégio Batista Nova Sião;
Art. 4º - Aprovar o Plano de Curso;
Art. 5º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
Salvador, 15 de agosto de 2023.
Paulo Gabriel Soledade Nacif
Presidente/CEE   
<#E.G.B#827073#18#894551/>
<#E.G.B#827110#18#894592>
Atos aprovados em 15 de agosto de 2023
CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
Relatora Conselheira Dinalva Melo do Nascimento
Processo SEI nº. 011.5502.2023.0040834-31 - Renovação da Autorização para Funcionamento 

-

PARECER CEE Nº 315/2023
Diante do exposto somos de parecer que o Conselho Estadual de Educação:
a) renove por 06 (seis) anos, a partir da data de publicação deste ato, a autorização para 

pertencente ao Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde, na modalidade presencial, a ser ministrado 

nº. 48, Centro, Conceição do Coité, mantido por Soraya Aragão Silva Trabuco, CNPJ nº 
06.021.733/0001-99;

Médio em Enfermagem, com carga horária total de 1200 horas teórico-práticas, 600 horas de 
estágio supervisionado obrigatório, perfazendo 1800 horas de carga horaria total, com saída 

horas de carga horária total, sendo 900 horas teórico-práticas e 590 de estágio supervisionado 
obrigatório;
c) esclareça ao Estabelecimento de Ensino que a Renovação da Autorização para funcionamento 

aplica-se exclusivamente para oferta no endereço supramencionado, nos termos da Resolução 

endereços ou municípios sem a prévia autorização deste Conselho;
d) determine que o Setor Responsável do CEE adote as providências necessárias no que 
concerne ao cadastramento do Curso, ora renovado, junto ao Sistema Nacional de Informação 

procedimentos necessários quanto a responder anualmente o CENSO ESCOLAR de acordo 
com a Portaria Ministerial no 197 de 07 de março de 2014.

RESOLUÇÃO CEE Nº 206/2023

Conceição do Coité/Ba.
O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições, que lhe confere a Resolução 
CEE nº 172/2017, tendo em vista o Parecer Conclusivo CEE nº 315/2023 exarado no Processo 
SEI nº. 011.5502.2023.0040834-31,
RESOLVE:
Art. 1º - Renovar por 06 (seis) anos, a partir da data de publicação deste ato, a autorização para 

pertencente ao Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde, na modalidade presencial, a ser ministrado 

nº. 48, Centro, Conceição do Coité, mantido por Soraya Aragão Silva Trabuco, CNPJ nº 
06.021.733/0001-99;
Art. 2º - Aprovar o Plano de Curso;
Art. 3º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
Salvador, 15 de agosto de 2023.
Paulo Gabriel Soledade Nacif
Presidente/CEE   
<#E.G.B#827110#18#894592/>
<#E.G.B#827119#18#894600>
































